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57 anos

 Tomaram  posse no 
domingo (1º) os mais de 63,4 
mil candidatos que venceram 
as eleições de outubro de 2016 
e vão ocupar as prefeituras e 
câmaras municipais em 5.568 
municípios. Entre os prefei-
tos, 1.384 dos vencedores 
foram reeleitos, sendo 15 em 
capitais. 
 Apesar do fim do 
processo eleitoral, dezenas 
de municípios brasileiros 
começarão o ano sem saber 
quem os governará pelos 
próximos quatro anos. São as 
cidades em que o candidato 
mais votado teve o registro 
de candidatura negado pelo 
Tribunal Regional Eleitoral, 
mas conseguiram disputar as 
eleições sob efeito de medidas 
liminares e aguardam o julga-
mento de recursos no Tribunal 
Superior Eleitoral. 
 Este foi um problema 
inédito em Colorado e que 
vem causando insegurança 
jurídica no município. Faltan-
do menos de três dias para a 
posse, o Presidente do Tribu-
nal Superior  Eleitoral, Gilmar 

Marcos Mello toma posse 
em Colorado com liminar 

do presidente do TSE
Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores  da região 

tomaram posse no domingo 1º janeiro

Após empossados, o presidente da Câmara Tião Parreira acompanha o 
prefeito Marcos Mello e seu vice Adair Ignácio até o Paço Municipal

Mendes, concede  liminar que 
garante ao prefeito eleito Mar-
cos José Consalter de Mello  
e o  vice-prefeito eleito Adair 
Ignácio Ribeiro assumissem  
os cargos em Colorado.  
 Na decisão proferida 
na última semana de De-
zembro, o ministro, Gilmar 
Mendes entendeu que há 
dúvida a respeito de quem 
é a competência de rejeitar 
as contas, já que as irregu-
laridades apontadas são de 
natureza formal e que não há 
conclusão de que isso gerou 
prejuízo ao município. 
 Além disso, ele afi r-
ma que a liminar é necessária 
para evitar a alternância de 
poderes na cidade. “Pare-
ce-me prudente conceder a 
tutela requerida, evitando, 
por conseguinte, a posse do 
presidente da Câmara de Ve-
readores no cargo de prefeito 
do município, em fl agrante 
e inexplicável violação à 
soberania do voto popular”, 
afi rmou Mendes na decisão. 

Veja em páginas internas 
posses na região.

 Na manhã da 5ª feira, 
dia 05 do corrente, o Serviço 
Brasileiro de Apoio às Micro 
e Pequenas Empresas do Para-
ná – SEBRAE/PR, junto com 
a administração  municipal 
de Santa Inês, fizeram um 
pré-lançamento do programa 
Cidade Empreendedora  com 
a apresentação do programa 
como funciona. 
 O encontro realizou-
se na sala de reuniões da Uni-
dade Básica de Saúde, Dr. 
José Palandri Junior, reunindo 
os prefeitos de Itaguajé  Cri-
sógono Noleto(Juninho); que 
se fazia acompanhar do seu 
Vice-Prefeito, Altair Damião 
(Traíra) o chefe da adminis-
tração, Camilo Cossito e os 
Agricultores Ademir Parron 
e Valdir Antunes; de Jardim 
Olinda a prefeita  Professora 
Lucimar de Souza Moraes, 
com o vice-prefeito Denny 
Anderson de Oliveira e a Se-
cretária de Educação  Andréia 
Ferreira;  o Prefeito de Santo 
Inácio, Junior Marcelino (Ju-
nior Venceslau) que se fazia 
acompanhar do Controlador 
Interno Marcos Paulo Gonçal-
ves ; o Prefeito anfi trião, Bruno 
Luvisotto; Servilio Fresneda 

Sebrae/PR em Santa Inês, fomenta  
programa “Cidade Empreendedora”

que é o agente de orientação 
de empresas em Santa Inês e os 
técnicos do SEBRAE em Ma-
ringá, Gerente Regional Luiz 
Carlos da Silva e os técnicos 
em gestão  Vânia Paula Cruz 
e Nickolas Zeni. 
 O agente  terceirizado 
pelo Sebrae Servilio, justifi-
cou com muita propriedade 
a ausência dos prefeitos de 
Paranapoema e Nossa Senhora 
das Graças, por estarem em 
viagem, e que deverão fazer 
parte deste  empreendimento. 
 Na capacitação do 
agente de desenvolvimento, 
no Programa Cidade Empre-
endedora, Servilio aprendeu 
que a Lei Geral da Microem-
presa e Empresa de Pequeno 
Porte é um instrumento jurídi-
co que contribui para dinami-
zar a economia local. Essa é 
inclusive, uma das afi rmações 
do Gestor Municipal, Bruno 
Luvisotto, empresário na área 
da construção civil, que se 
disponibilizou em receber os 
colegas prefeitos da região, 
para debate em prol o desen-
volvimento regionalizado, 
que da união dos municípios, 
possa-se criar instrumentos, 
seja no cooperativismo ou 

consórcio. 
 Luiz Carlos recorda do 
encontro que todos participaram 
em Foz do Iguaçú, que teve 
como objetivo instigar o enten-
dimento do SEBRAE e sobre 
qual a sua verdadeira função.
 Para que os objetivos 
de cada município sejam al-
cançados ele alerta que cada 
prefeito deve fazer a si próprio 
duas perguntas:
- Qual legado eu quero deixar? 
- Meus objetivos são a curto, 
médio ou longo prazo?
 Diante do quadro que 
se encontram a maioria dos 
municípios no Brasil, a geração 
de emprego é talvez o maior 
desafi o de todos os prefeitos 
neste início de mandato e que 
nada acontece se não houver 
um ambiente favorável que 
melhore a capacidade de ação 
das empresas. Todos devem 
ter a preocupação de segurar 
os recursos em seus municí-
pios, evitando a contratação 
de serviços ou mão de obra de 
outras cidades, o que signifi ca 
evasão de riquezas, com o 
dinheiro saindo de circulação 
na própria cidade e indo quase 
sempre para centros maiores. 
Então é que entra a criatividade 

do gestor público fortalecendo 
as empresas para produzir e 
vender em escala maior, com 
isso podendo oferecer produtos 
num preço menor e mais com-
petitivo, até para as licitações, 
favorecendo os fornecedores 
locais, sejam de serviço, com-
pras ou mão de obra.
 Todos concordaram 
em que quanto mais muni-
cípios abraçarem esta idéia, 
criando esta união regional, 
terão mais força e desta forma 
fortalecerem seus municípios 
com geração de emprego e 
renda. Assim, para o próxi-
mo encontro irão convocar 
também prefeitos de mais 
cidades da região, entre elas: 
Colorado, Inajá e Paranacity.
 Foi notável a partici-
pação dos 4 prefeitos e também 
o quanto estão com vontade e 
garra de transformar suas cida-
des, criando de fato condições 
de melhorias para seus habi-
tantes. Que já nesta próxima 
reunião surjam idéias de ações 
positivas e que juntos se tornem 
de fato fortes para superar as 
dificuldades que todos estão 
tendo neste início de mandato.                        
 “Eu penso no futuro 
da minha cidade.. porque é 
aqui que quero formar uma 
família, e que meus fi lhos e 
e os munícipes tenham opor-
tunidade de trabalho melhor 
sem precisar ir para grandes 
centros... A região está muito 
unida para trazermos o que 
for de melhor, portando nós 
apoiamos e queremos sim a 
parceria com o SEBRAE, irá 
vir somar muito com a minha 
cidade e dar continuidade ao 
trabalho em parceria com 
Emater que já vem desenvol-
vendo um bom trabalho no 
município”.disse Bruno. 

A força da União – Capacitação de dirigentes e gestores é prioridade para garantir a concretização do plane-
jamento estratégico do cooperativismo regional

 Na noite de 06 de 
janeiro, dia dos Santos Reis, a 
ACIC – Associação Comercial 
e Industrial de Colorado realizou 
o sorteio da promoção “Natal 
Premiado”, que teve a participa-
ção de 55 empresas onde foram 
distribuídos 100 mil cupons que 
concorriam a vale compras.
 Sob a coordenação do 
presidente Rafael Scandelai de 

ACIC - COLORADO
Ganhadores da promoção 

“Natal Premiado”

Andrade e a presença do verea-
dor Elias Vicente de Souza, que 
representou o prefeito Marcos 
Mello aconteceu o sorteio de 10 
cupons de 500 reais, 10 de 1.000 
reais e 1 de 5.000,00. 
 Os ganhadores poderão 
a partir de segunda –feira às 16 
horas retirá-los para trocar por 
mercadorias nas lojas participan-
tes da promoção.

GANHADORES DA PROMOÇÃO "NATAL PREMIADO de 2016" – ACIC 

VALES COMPRA DE R$ 500,000 

                                                        CIDADE                EMPRESA 

1º- ELITON BARBOSA FERREIRA       COLORADO           LOJA TOP 1,99               
2º- OSALDO ALVES CARDOSO           FLÓRIDA              GRÁFICA DO BOY 

3º- TINAIA LANCHES                           COLORADO  SICOOB 

4º- NIVALDO RIBEIRO DE SOUZA      COLORADO          LOJA MILÊNIO 

5º- NIVALDO MARTINS XAVIER        COLORADO          CASA DOS PNEUS 

6º- DANIEL A.OLIVEIRA DA SILVA     COLORADO        BAZAR LIDER 

7º- LUCIANO LIVÉRCIO ÁRTICO        COLORADO       DELLA MARI 

8º- ANTÔNIO PIOVESANA FILHO      COLORADO       DROGARIA BRASIL 

9º- CARLOS CARDOSO DE SAL       COLORADO       SUPERMERCADO FACA 

10º- WELINTON P. DA SILVA      COLORADO       TREZERO CONFECÇÕES 

VALES COMPRA DE R$ 1.000,00 

                                                        CIDADE                EMPRESA 

1º- RICARDO C. CARRARO                  COLORADO      JR MOTOS 

2º- OSVALDO ALES CARDOSO           FLÓRIDA         GRÁFICA DO BOY 

3º- CLAUDINEI A. DE MIRANDA       COLORADO     DROGARIA BRASIL 

4º- AILTON DE SOUZA LIMA          COLORADO      FARMÁCIA SÃO PAULO 

5º- GERALDO FILHO DIAS         COLORADO      AUTO POSTO ELDORADO 

6º- FABIANA ROSSETO            COLORADO        LOJA MILÊNIO 

7º- GESSICA E. DOS SANTOS    NOSSA SRA. DAS GRAÇAS    3D MÓVEIS 

8º- GERUSA AP. BATISTA          COLORADO         BIAA COSMÉTICOS 

9º- JOSÉ LUIZ CRUZ                COLORADO          PADARIA VALÉRIO 

10º- HELENCACIA SILVA MIRANDA NIRO -COLORADO   LIVRARIA DO TIO 

VALE COMPRA DE R$ 5.000,00- 
ENDRIU RICHARD SANTANA PEREIRA - COLORADO - TAPEÇARIA GLÓRIA

LOURENÇO E LOURIVAL “AS VOZES DE CRISTAL” 
CANTARAM E ENCANTARAM EM FLORAÍ

 No ultimo natal (25), na sede da empresa 
RURAL DIESEL em Floraí, realizou-se um Show 
de entretenimento da família Forini, com a presença 
da dupla Lourenço e Lourival, evento aconteceu 
dentro de uma programação oferecida para clientes, 
fornecedores e amigos. 
 No cardápio,  leitoa a pururuca com o grupo 
de Paraiso do Norte, sempre com muito chopp e muita 
alegria. Para um dos amantes da musica sertaneja raiz 

foi verdadeiro show de lembrança e 
emoções “ José Men”. Foi um dos 
dias mais feliz da minha vida “José 
da família Lirola” da cidade de 
Mandaguaçu, para José Trissoldi, 
Nelson Belgamasco, não podia 
ter acontecido momento melhor 
para ser vivido neste natal, onde 
estivemos comemorando também 
o nascimento de Jesus. 
 Para os irmãos Forini 
João, Angelo e Pedro: “Tudo foi 
maravilhoso e esse momento se deu 
para que pudéssemos  agradecer 
em nome daqueles que estiveram 
presentes, o apoio e a amizade 
dispensada a nós durante o ano 
de 2016. Esperamos poder repetir  
nosso trabalho também em 2017 
e com a força de Deus, a união 
da família e a força dos amigos 
estaremos repetindo esta vontade 
de bem servir, e quem sabe a 
realização de um novo show, e de  
momentos inesquecível’. Forini.
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 E tudo começou as-
sim... Em 2013, três jovens, 
Fernando, Rosana e Talita, 
ex-moradores de São Jorge 
do Ivaí, tiveram a iniciativa 
de arrecadar algum recurso, e 
de porta em porta de 20 cen-
tavos a 10 reais, conseguiram 
literalmente nas ruas um valor 
suficiente para comprar balas, 
doces e presentes de R$ 1,99, 
que foram doados para crian-
ças que talvez não tivessem 
recebido nada naquele natal. 

Voluntários se organizam para alegrar o 
Natal de crianças em São Jorge do Ivaí

 No ano seguinte, com 
Talita voltando para sua origem 
em São Paulo, Roseli, outra 
jovem fez parte do grupo que 
então resolveu criar a ACM-
BM, Associação de Moradores 
de Vila Neves, que contou com 
o apoio de familiares, amigos e 
principalmente do então prefei-
to municipal, André Luiz Bovo 
e alguns vereadores, atualmente 
contando com 20 pessoas na 
equipe, com diretoria consti-
tuída. Conseguiram através de 

um bingo arrecadar R$4.200,00 
que foram revertidos em pre-
sentes, agora também contem-
plando crianças dos Distritos 
do Município, agora tudo em 
pacotinhos numa embalagem 
mais bonita.
 Otimistas, já prevêem 
em 2017 apesar da crise, ser 
muito melhor afinal o grande 
instrumento chama-se “solida-
riedade”, material que estes jo-
vens possuem de sobra, para o 
prazer de ver uma criança feliz. 
Grupo que é movido a amor 
ao próximo, que se organiza 
para realizar o sonho de tantos 
que talvez tenham perdido a 

vontade de sonhar, incluindo 
as crianças do Bairro KM 14 
e do Distrito de Copacabana 
do Norte.
 Ações que são feitas de 
diversas formas, porém a mais 
comum é a arrecadação em di-
nheiro, ainda de porta em porta, 
que possibilitou a compra de 
mais de 600 brinquedos e balas, 
em  distribuição de brinquedos 
na casa do Papai Noel,  que fica 
na Rua Miguel Manzano (Vila 
Neves) que é pelo terceiro ano 
consecutivo realizada.
 Atualmente é impres-
cindível o apoio da ACMBM 
VILA DAS NEVES na orga-
nização, tendo jovens: Roseli, 
Vitória, Ana Beatris, Flávia, 
Maria Roberta e Lecão,  que 
também se entregaram à cam-

panha, mobilizando amigos e 
familiares. Inúmeros amigos 
se envolvem e tudo toma um 
tamanho maior do que espe-
ravam inicialmente.
 Fernando é o Papai 
Noel e afirma: “ O mais gratifi-
cante é perceber as duas pontas 
da solidariedade: de quem doa 
e de quem recebe a doação”. 
 “Todo esforço para 
colocar esse projeto em prática 
é válido. Receber os sorrisos e 
abraços sinceros das crianças, 
observando as lágrimas nos 
olhos dos pais por também 
serem lembrados e também 
observar na fisionomia daque-
les que doam a felicidade em 
poder estar fazendo o bem. 
Tudo vai se transformando em 
histórias que fazemos viver e 

que também vivemos, porque 
a emoção nos faz refletir sobre 
o amor, a solidariedade, a vida 
com pouca posse financeira, a 
riqueza interior, o agradeci-
mento e principalmente a Fé 
que é abundante na maioria das 
pessoas”. Palavras que surgem 
dos lábios de Fernando, sem 
esconder as lágrimas que in-
sistem em criar um brilho em 
seus olhos.
 Desde agora, fica o 
convite para aqueles que qui-
serem fazer parte do projeto ou 
contribuir, embora as coletas se 
iniciem em outubro e o bingo 
também, porque além de recur-
sos financeiros, há o ponto de 
arrecadação de brinquedos que 
é o Mercado do Seu Leonildo, 
na Vila das Neves.

 Antes de conferir a 
posse ao Executivo, os vere-
adores eleitos de São Jorge do 
Ivai, reuniram-se na sede da 
Câmara sob a presidência do 
vereador mais idoso, Baltazar 
Bravo Coco. Presentes os 
demais vereadores: Luiz Gus-

André Bovo e Ailton Zago são empossados em São Jorge do Ivaí  

tavo Alves da Silva, Silmar 
Aparecida da Silva Camilo, 
José Vanderlei Rigolin Júnior, 
David Renan Costa Miranda 
dos Santos, Edilson Pavoni, 
Alex Sandro Bosqui da Costa, 
Agnaldo Carvalho Guimarães 
e Marinho Anderson Sartori. 

Passando todos a prestarem 
com a mão direita estendida 
à frente na promessa do cum-
primento do juramento. 
 Sendo declarados em-
possados e sendo instalada a 15ª 
Legislatura da Câmara Munici-
pal. Passando imediatamente a 

eleição da nova mesa diretora 
para o biênio de 2017/2018. 
Com apenas uma chapa apre-
sentada, foi feita a votação, que 
por unanimidade ficando assim 
composta: Presidente Silmar 
Aparecida da Silva Camilo; 
Vice-Presidente Luiz Gustavo 
Alves da Silva; 1ª Secretário 
Edilson Pavoni e 2º Secretário 
Baltazar Bravo Coco.
 A Casa da Cultura 
Maria Aparecida Moreno 
Pícoli, foi o palco escolhido 
para a cerimônia de posse do 
Executivo Municipal, com o 
Legislativo em sessão solene 
tendo a presença de todos 
os vereadores recém empos-
sados, sob a presidência da 
Vereadora Silmar Apareci-
da Camilo. Dando inicio à 
sessão, convidou o Prefeito 
eleito, André Luis Bovo e o 

Vice-Prefeito, Ailton Apa-
recido Zago a fazer parte da 
mesa, ambos prestando o 
juramento.
 O Prefeito André 
Luis Bovo, ao assumir seu 
segundo mandato à frente do 
poder executivo, declarou ter 
consciência de suas responsa-
bilidades. Que está preparado 
para governar o município por 
mais quatro anos, sentindo-
se grandemente honrado e 
agradecido a todos que lhe 
deram o voto de confiança e 
que irá trabalhar com afinco 
e dedicação para promover 
novas conquistas e avanços 
para toda a população. Afir-
mou ainda que o país passa 
por uma das maiores crises de 
sua história. Crise econômica, 
crise financeira, crise política, 
ética, moral e que refletem di-

retamente na vida das pessoas, 
nas cidades e nos municípios. 
2017 não será fácil. Porém, irá 
enfrentar as dificuldades e os 
desafios que terá pela frente 
na gestão da coisa pública e 
tomar as decisões que forem 
necessárias. 
 Em seguida disse que 
espera contar com o apoio dos 
senhores vereadores, manten-
do um diálogo permanente e 
de entendimento, dos secre-
tários municipais nas ações 
administrativas, de todos 
os servidores nos serviços 
prestados a população, das li-
deranças políticas, religiosas, 
de classes, no aconselhamento 
e a confiança de toda a comu-
nidade. Por fim agradeceu a 
Deus, a sua família e a todos 
que sempre o apoiaram e de-
sejou um feliz 2017 a todos.

É hora de receber o Ano Novo  
com alegria e esperança no coração.  
De deixar o ruim no passado,  
e abraçar o futuro com otimismo.  
 
Vamos fazer desta virada de ano  
um recomeço de tudo que é bom.  
Um renovar de sentimentos positivos,  
e um renascer de velhos sonhos.  
 
Desejo muita felicidade para este ano.  
Que sejam 365 dias de realizações,  
sucesso e muita prosperidade.  
Feliz Ano Novo!

FELIZ ANO NOVO!

Jean Rosada
Vereador em Ourizona
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 O ato cívico aconteceu 
nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores de 
Paranapoema no dia 1º de ja-
neiro do corrente ano, onde teve 
seu início as 00:30 hrs. Tudo 
transcorreu dentro da mais alta 
democracia e ordem.
 A sessão foi presidi-
da pelo vereador mais velho 
na última eleição: Manoel 
Paulino dos Santos, que fez a 
chamada dos vereadores para 
comporem a mesa dos traba-
lhos, sendo: Antonio Carlos 
do Anjos, Bruno Carlos dos 
Santos, Carlos Alberto Leal, 
Davi José da Costa, Emerson 
José Ramalho, Gilberto José 
da Silva, Lucas Batista de 
Oliveira e Samuel Candido 
da Silva. Após a composição 
da mesa foi feito o juramento: 
“Prometo cumprir a Consti-
tuição Federal, a Constituição 
Estadual e a Lei Orgânica 
Municipal, observar as leis, 
desempenhar com lealdade o 
mandato que me foi confiado 
e trabalhar pelo progresso do 
Município e bem-estar de seu 
povo”. Em seguida o Presi-
dente da solenidade de posse 
Manoel Paulino, declarou 

Professora Leu assume segundo mandato em Paranapoema 
Posse teve sessão no recinto próprio do Legislativo e em seguida show ao ar livre 

empossados para assumirem 
suas vagas de vereadores. 
 Após a posse dos 
vereadores, o presidente con-
vidou a professora Leurides 
Sampaio Ferreira Navarro e 
o empresário Sidnei Frazatto, 
Prefeita e Vice-Prefeito, para 
comporem a mesa, onde fo-
ram devidamente empossados 
os quais irão juntamente com 
os vereadores dirigirem o 
futuro da cidade de Paranapo-
ema pelos próximos 4 anos.
 Realizado o juramen-
to pela Prefeita e Vice-prefeito 
reeleitos, passou-se para a 
eleição da Mesa Diretora, 
sendo apresentada uma única 
chapa concorrente, sendo esta 
eleita por voto direto e secre-

to, ficando com a seguinte 
composição da mesa diretora: 
Presidente Carlos Antônio 
dos Anjos; vice-presidente 
Lucas Batista de Oliveira; 
1°secretario Manoel Paulino 
dos Santos e 2º secretário 
Bruno Carlos dos Santos.  
 Os vereadores elei-
tos por ordem de composi-
ção da mesa fizeram uso da 
fala os quais de um modo 
geral agradeceram a Deus, 
aos familiares e o povo que 
confiou a cada um a missão 
de defender os diretos dos 
cidadãos de Paranapoema. 
Em seu pronunciamento o 
vice-prefeito reeleito Sidnei 
Frazatto se comprometeu de 
juntamente com a câmara 

apoiar tudo aquilo que venha 
continuar a contribuir para o 
desenvolvimento do municí-
pio. Colocou-se à disposição 
dos munícipes para juntos tra-
balharem por uma cidade ainda 
melhor. “Paranapoema está no 
rumo certo.” Conclui o vice. 
 Em seu pronuncia-
mento a Prefeita reeleita 
Professora Leu, renovou 
seu comprometimento com 
o povo de Paranapoema em 
continuar seu trabalho vol-
tado para a população de 
forma honesta, transparente 
e igualitária. “A população 
confiou em mim para que 
pudesse continuar por mais 
quatro anos conduzindo o 
futuro de nossa cidade; não 

medirei esforços para que 
nossa cidade continue sendo 
referência na região e cada 
munícipe tenha orgulho de 
ser paranapoemense”. Fina-
lizou a prefeita.

 Assim, dentro de um 
espirito de democracia, civili-
dade, cidadania e compromisso 
a comunidade de Paranapoema 
renovou a gestão Legislativa e 
Executiva de 2017/2020.

 No dia 31, último dia 
do ano, contagem regressiva 
para a chegada do Ano Novo 
teve endereço certo, mais um 
ano consecutivo, a Prefeitura 
realizou o Show da Virada, 
com muita música e alegria 

Show da Virada anima Réveillon em Paranapoema

no Calçadão Municipal.
 A festa teve início às 
22h com a animação do show 
da dupla Elder e Greziele. 
Além da atração musical, a 
festa contou ainda com show 
pirotécnico. A queima de 

fogos do Réveillon encantou 
o público com um show de 
luzes por 10 minutos. 
 Logo após a virada do 
ano houve a posse da Prefeita 
reeleita de Paranapoema que 
subiu ao palco para agradecer. 

“O Show da Virada se tornou 
um grande evento familiar 
para comemorarmos o Ré-
veillon com muita alegria em 
um ambiente com infraestru-

tura e segurança. Oferecemos 
uma opção de entretenimento 
para que os nossos munícipes 
não precisem sair da nossa 
cidade para comemorar a 

virada do ano”, afirmou a 
Prefeita Professora Leu.A 
programação terminou por 
volta das 04:30 do primeiro 
dia do ano.

 A ameaça de chuva 
não tirou o brilho da festa do 
Natal Encantado das Crianças 
de Paranapoema, realizada na 
última sexta-feira dia 23 de 
Dezembro, defronte a Prefei-
tura Municipal. 
 Um dos momentos 
mais celebrados da festa foi a 
chegada do Papai Noel, que foi 
acompanhado de perto pelas 
crianças, visivelmente surpre-
sas e emocionadas Muitas pes-
soas compareceram trazendo 
seus vale-brinquedos distribu-
ídos pelas escolas municipais: 
Centro Municipal de Educação 
Infantil Raquel Estevam de 
Freitas e Escola Municipal Pro-
fessora Maria Elza Arrais Iwas-
se e com colaboração da equipe 
doCRAS para distribuição 
do vale-brinquedode crianças 
que ainda não frequentam as 
escolas; a festa que teve início 
às 19:30h, contou a distribuição 

NATAL ENCANTADO EM PARANAPOEMA

gratuita de brinquedos a todas 
as crianças do município de 
Paranapoemae tiraram fotos 
com o Papai Noel, a animação 
musical ficou por conta do Dj 
Miguel. 
 Participaram do even-
to, a Prefeita Municipal Pro-
fessora Leu, que abriu a festa 
tomando a palavra: “Agrade-
ço aos servidores municipais, 
que trabalharam na organi-
zação desta festa, que foi 
feita com muito carinho, para 
nossas crianças e também para 
as famílias e visitantes. É uma 

alegria muito grande olhar e 
ver a alegria estampada do 
rosto das crianças. Esta festa 
tem melhorado, trazendo sem-
pre brinquedos de qualidade 
para nossas crianças. 
 Esta administração 
está preparando o futuro des-
sas crianças, preparando nossa 
cidade de uma forma especial, 
com toda estrutura para que 
novos cidadãos cresçam em 
uma cidade linda, cuidada e 
zelada, com condição de vida 
a todos”, disse a prefeita Pro-
fessora Leu. 

 A Unidade de Saúde de 
Paranapoema foi contemplada 
com o Selo Bronze pela Ava-
liação da Qualidade na Atenção 
Primária à Saúde. A entrega foi 
realizada durante cerimônia 
oficial da 14ª Regional de Saú-
de em Paranavaí. Dentre os 28 
municípios que fazem parte da 
14ª Regional de Saúde, apenas 
05 receberam o prêmio e Para-
napoema é um deles.
 Para receber o prê-
mio, a Secretaria Municipal de 
Saúde, deve atender as exigên-
cias da Secretaria Estadual de 
Saúde. “Os profissionais que 
atuam nas nossas unidades de 
saúde atenderam uma série de 
exigências que atestam a qua-
lidade dos serviços prestados 
à população, desde quando 
iniciou este processo, sempre 
acreditamos no potencial de 
toda a nossa equipe para con-
seguirmos atingir esse objetivo 
e conquistar a premiação”, des-
taca a enfermeira responsável 
pelo PSF, Marlene Castelão.

CERIMÔNIA
 Na tarde de terça-feira 
(20), foi realizada a cerimônia 

Unidade de Saúde de Paranapoema é contemplada 
com o Selo Bronze - Garantia em APS

da entrega do Selo Bronze, no-
auditório do Centro de Eventos 
de Paranavaí. Essa certificação 
é fruto do projeto de Tutoria, 
que faz parte do programa esta-
dual Apsus. “O fortalecimento 
da atenção primária impacta em 
toda a atenção dada ao cidadão 
quando ele busca o Sistema 
Único de Saúde (SUS). Neste 
projeto, o envolvimento dos 
gestores municipais é funda-
mental, assim como de todos 
os profissionais que trabalham 
nas unidades certificadas. O 
projeto de tutoria promove 
uma reflexão sobre o processo 
de trabalho das equipes e na 
organização das unidades. O 
resultado desta certificação 
é a melhoria do acesso e o 
acolhimento da população nas 
unidades de saúde”, enfatiza 
Marlene Castelão.

ENVOLVIMENTO 
DA EQUIPE

 De acordo com a Pre-
feita Municipal Professora 
Leu, o Selo Bronze é resultado 
do trabalho intenso de toda a 
equipe da Secretaria de Saúde. 
“Tive o privilégio de acom-

panhar de perto o trabalho de 
todas as equipes e perceber o 
empenho de cada servidor. É 
muito gratificante participar 
desta conquista para o nosso 
município”, destaca.

PROJETO
 Para o desenvolvi-
mento da tutoria, seguindo 
os fundamentos da APS e da 
gestão da qualidade, foi esta-
belecido o Selo de Qualidade, 
como estratégia motivacional 
para as equipes.

PREMIAÇÃO
 O Programa de Qua-
lificação da Atenção Primária 
à saúde (APSUS) tem como 
missão organizar as ações e 
serviços de atenção primária em 
todos os municípios do Paraná, 
visando à promoção do cuidado 
com a população em todos os 
ciclos de vida.
 A finalização se deu 
pela avaliação da qualidade na 
atenção primária à saúde, que, 
neste momento, atribuiu os 
selos bronze e, posteriormente, 
selos prata e ouro às equipes de 
saúde que alcançarem os pa-
drões de qualidade esperados.
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 Dentro de um espirito 
de democracia, civilidade, 
cidadania e compromissos, a 
comunidade Floraienserepre-
sentada por diversos segmen-
tos da sociedade, fizeram se 
presentes na sessão solene de 
posse do prefeito, vice prefei-
to e vereadores eleitos para a 
gestão Legislativa e executiva 
2017/2020.
 O ato cívico aconteceu 
na dependência da Camara 
Municipal de Florai no dia 
1º de janeiro do corrente ano, 
onde teve seu inicio as 10 
Horas e seu termino às 11:15 
hrs. A comunidade religiosa foi 
representada pelo Padre Clau-
demir Ricardo da Silva, que 
deu as bênçãos sobre os novos 
dirigentes de nossa cidade.
 Tudo transcorreu den-
tro da mais alta democracia e 
ordem. A sessão foi presidida 
pelo vereador mais votado na 
ultima eleição: Edilson Ro-
berto Ratti, que fez a chamada 
dos vereadores para compo-
rem a mesa dos trabalhos, 

Prefeito Fausto, Vice-Prefeita Edna e vereadores são empossados em Floraí
sendo : Aparecido Soares da 
Silva, João Antonio Batista 
do Nascimento, João Carlos 
Matera, José Carlos Cremo-
nezi Gimenez, Manoel José 
dos Santos, Marcio Leandro 
Mendes, Marcos Lula da Silva 
e Michel Marcos.
 Composta mesa os 
mesmos prestaram o juramento: 
“Prometo cumprir a Constitui-
ção Federal, a Constituição Esta-
dual e aLei Orgânica Municipal, 
observar as leis, desempenhar 
com lealdade o mandato queme 
foi confiado e trabalhar pelo pro-
gresso do Município e bem-estar 
de seu povo”.
 Em seguida o senhor 
Presidente Edilson Roberto 
Ratti, declarou os empossados 
para assumirem sua vaga de 
vereador na Camara Munici-
pal de Floraí.
 Fez então o convite ao 
prefeito eleito Fausto Eduardo 
Herradon e a vice prefeita 
Edna CarpinéContin para 
fazerem parte da mesa, onde 
deu a posse a ambos, que irão 

juntamente com os vereadores 
dirigirem o futuro de nossa ci-
dade pelos próximos 4 anos.
 Após a formação da 
mesa, o presidente interino 
Edilson Roberto Ratti, con-
vidou a todos para a escolha 
da nova mesa diretiva desta 
casa de leis, e que somente 
uma chapa teria feito inscrição 
para concorrer à mesa, sendo: 
Marcio Leandro Mendes (Pre-
sidente), Michel Marcos (vice 
presidente), José Carlos Cre-
monezi Gimenes (1ºsecretário) 
e Manoel José dos Santos (2º 
secretário), chapa esta que fora 
eleita dentro de um verdadeiro 
espirito democrático. Com 8 

votos favoráveis.
 O vereador eleito 
Marcio Leandro Mendes 
foi empossado de imediato, 
tomando seu lugar a mesa, e 
fez em suas palavras agrade-
cimentos aos presentes e aos 
colegas que confiaram a ele 
a missão de levar adiante os 
trabalhos desta casa, como 
presidente.
 Em seu pronunciamen-
to, a vice prefeita Edna, colocou 
se a disposição dos munícipes 
para juntos trabalharmos por 
uma cidade ainda melhor.
 O prefeito Fausto dis-
se de seu comprometimento 
para com o povo Floraiense, 

e que estando a frente do 
executivo municipal por mais 
4 anos, estará a busca de re-

cursos e lutará para continuar 
a construir uma cidade a altura 
de seu povo e de sua gente.

 Em Santo Inácio a ce-
rimônia aconteceu na Câmara 
Municipal sob a presidência 
interina do vereador José 
Ferreira, com a presença dos 
demais vereadores eleitos: 
Alexandre Venceslau dos 

Junior Venceslau toma Posse em Santo Inácio

Santos, Cleide Aparecida 
Ferreira, Cleiton Schimune-
ck, José Roberto de Oliveira, 
Ronaldo Cesar dos Santos, 
Silnei Alves de Jesus, Tere-
zinha Carvalho da Mota e 
Wagner José Slemer. Após 

cumpridas as formalidades 
legais, com o juramento in-
dividual, foram empossados  
e imediatamente convocados 
para a eleição da nova mesa 
diretora, com apenas uma 
chapa sendo apresentada: 

Presidente José Pereira, Vice-
Presidente José Roberto de 
Oliveira, Primeiro Secretário 
Alexandre Venceslau dos 
Santos e Segundo Secretário 
Cleide Aparecida Ferreira, 
que em votação secreta foi 
aprovada por unanimidade. 
 A seguir o Presidente 
confirmado, deu posse ao 
Prefeito Junior Marcelino 
dos Santos e a Vice-Prefeita 
Elisangela Calvo Grígoli.
 Elisangela, falou da 
parceria com Junior desde o 
início da campanha e que pre-
tende junto a ele conduzir de 
fato o município com muita 
transparência e honestidade, 
com justiça e oportunidade 
para todos os munícipes.
 Junior Venceslau, que 
dá sequencia à dinastia que o 
pai, João Venceslau exerceu 
com trabalho e dignidade, 
discursou dizendo pretender 
imprimir novos capítulos de 
uma nova história de Santo 

Inácio, que entendeu ser 
este o desejo do povo e de 
todos que o apoiaram nesta 
caminhada. Que os vereado-
res e o povo o ajudem, para 
fazerem juntos se concretizar 
positivamente o seu governo, 
não deixando de dizer que 
se encerra uma gestão muito 
irresponsável que trouxe 
enormes prejuízos, inclusive 
com uma dívida superior a 
cinco milhões de reais e uma 
folha de pagamento superior 
a sessenta por cento da re-
ceita corrente líquida, numa 
atitude de desrespeito total 
com os servidores que passa-

ram o final de ano à míngua e 
sem sequer uma resposta do 
prefeito anterior. 
 Mas Juninho encerra 
seu discurso dizendo que 
isso o faz determinado ainda 
mais a atuar com a coisa pú-
blica, com respeito ao povo, 
que é o verdadeiro dono da 
prefeitura e do seu mandato. 
Em seguida foram até o a 
entrada da prefeitura com um 
grande número de cidadãos, 
para receber simbolicamente 
as chaves da prefeitura e a 
documentação obrigatória 
fornecida pela administração 
anterior.

Quem entregou as chaves e a documentação ao prefeito eleito, foi o chefe 
de gabinete da administração anterior e ex-prefeito Pedro Faveri.

 A Companhia de Sa-
neamento do Paraná (Sanepar) 
participou, nesta terça-feira 
(27), da abertura da Operação 
Verão Paraná 2016-2017, na 
Avenida Atlântica, na praia de 
Caiobá, em Matinhos. Foram 
anunciados os serviços que a 
empresa vai oferecer aos fre-
quentadores e moradores do 
Litoral paranaense durante mais 
uma temporada.
 Além de fornecer água 
tratada e fazer a coleta e o tra-
tamento do esgoto, serviços que 
a Sanepar presta durante todo o 
ano a municípios do Litoral, a 

Sanepar anuncia serviços na abertura da Operação Verão Paraná
Companhia vai instalar duchas 
para refresco dos banhistas na 
orla, fazer a higienização com 
máquinas saneadoras e a coleta 
de resíduos nas faixas de areia.
 O diretor  de Meio 
Ambiente e Ação Social da 
Sanepar, Glauco Requião, tam-
bém anunciou parceria com a 
Secretaria Estadual da Famí-
lia e Desenvolvimento Social 
(SEDS) para disponibilizar 
cadeiras de rodas especiais, que 
não afundam na água, para que 
pessoas com deficiência ou com 
a mobilidade reduzida possam 
entrar no mar.
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 O prefeito de Ourizo-
na Rodrigo Amado começou 
a impor o ritmo de sua gestão 
administrativa. No discurso 
de posse o novo prefeito res-
saltou que priorizará a saúde 
e educação e lutará para atrair 
empresas e gerar empregos. 
“Na saúde tenho meta de 
acabar com a fila de pessoas 
que aguardam consultas de 
especialidades”.  
 O chefe do Execu-
tivo informou que também 
atuará intensamente para 
atrair empresas e com isso 
pretende gerar empregos para 
os moradores. “Já participei 

Rodrigo vai priorizar saúde, educação e geração de emprego em Ourizona!
de reuniões com empresá-
rios que estão dispostos a 
investir em nosso município. 
Além disso, fui até o Sebrae /
Maringá, e pedi auxílio para 
atrair investidores.”
 Nos próximos dias a 
Prefeitura estará promovendo 
mutirão de limpeza na cidade. 
O objetivo é melhorar o aspec-
to visual dos locais públicos e 
também combater o mosquito 
transmissor da dengue.
 POSSE - A posse 
do novo prefeito e da nova 
Câmara de Vereadores de Ou-
rizona começou no último dia 
31 com a Missa em Ação de 

Graças na Igreja Matriz. Em 
seguida houve a solenidade na 
Câmara Municipal e o recebi-
mento da chave do município. 
Na mesma noite a população 
assistiu o show de fogos e 
artístico, comemorando assim 
a chegada de 2017, com novos 
mandatários no Executivo e 
Legislativo. 
 A Câmara Municipal 
de Ourizona foi escolhida 
para receber a primeira Sessão 
Solene do Legislativo, logo 
no primeiro dia do ano, sob a 
presidência da Vereadora Sir-
lene Rodrigues da Silva Nery, 
juntamente com os demais 
eleitos: Adenilson Maroldi, 
Alex Anis, Benedita Scara-
beli Calvo, Giselda Cristina 
Borsatto Mulatti, Rosa Meire 
da Silva Martins, Jean Car-
los do Carmo Rosada, Sueli 
Aparecida Mulati Dragunski e 
Vanderlei Ortega, tendo como 

objetivo constituir a nova di-
retoria.  Sendo apresentada 
apenas uma única chapa, 
com os candidatos: Sirlene 

Rodrigues da Silva Nery, Pre-
sidente; Benedita Scarabeli 
Calvo, Vice-Presidente; Ade-
nilson Maroldi, 1º Secretário 

e Giselda Cristina Borsatto 
Mulatti, 2ª Secretária. Sendo 
aprovada e eleita por 7 votos e 
empossados em seus cargos.

 Às 23 horas, de 31 
de Dezembro de 2016, foi 
realizada a reunião solene da 
Câmara Municipal de Cruzei-
ro do Sul nas dependências 
do anfiteatro da Biblioteca 
Municipal, para a realização 
de posse dos Vereadores, 
Vice-Prefeito e Prefeito Muni-
cipal para a gestão 2017/2020, 
eleição da Mesa Diretora e 
composição das Comissões 
Permanentes para o biênio 
2017/2018.
 Iniciando, a Presidên-
cia da Câmara e vereadores 
da gestão 2013/2016 com-
puseram a mesa do plenário 
juntamente com o Prefeito 

Solenidade de Posse dos Vereadores, Vice-Prefeito e Prefeito em Cruzeiro do Sul 

Ademir Mulon para a abertura 
da sessão solene, que depois 
de cumpridas as normas re-
gimentais de transmissão, 
conforme prevê a Lei Orgâ-
nica de Cruzeiro do Sul e o 
Regimento Interno da Câmara 
Municipal. Assim teve início 
a instalação da legislatura dos 
diplomados. Presidida pelo 
Vereador Carlos Faustino dos 
Santos que conduziu a posse 
dos Vereadores, os quais fo-
ram convocados para compor 
a mesa, sendo eles: Carlos 
Faustino dos Santos (PT), 
Milton Aparecido Andrade 
da Fonseca (PMDB), Sônia 
Aparecida Senra (PSDB), Eris 

Luiz dos Santos (PSDB), Re-
nato Zambon da Silva (PDT), 
Milton Monteiro (PSDB), 
Demilson Alves da Silva (PP), 
Celso Alves de Figueiredo 
(PT) e José Machado da Costa 
(PP). Realizado o juramento 
pelos Vereadores eleitos e 
colhidas as assinaturas de 
posse, passou-se para a elei-

ção da Mesa Diretora, sendo 
apresentada pelo Presidente 
uma única chapa concorrente, 
sendo esta eleita por aclama-
ção e por unanimidade, a qual 
foi presidida pelo Vereador 
Milton Aparecido Andrade 
da Fonseca. Em seguida, sob 
a Presidência da nova mesa 
diretora, foram constituídas as 

Comissões Permanentes para 
o prazo de 02 anos.
 Já instalada a nova 
mesa diretora e realizado a posse 
dos Vereadores, o Presidente 
convidou os senhores,  Ademir 
Mulon e Marcos César Sugigan, 
Prefeito e Vice-Prefeito, para 
compor a mesa, onde foram 
devidamente empossados. 
 O prefeito Ademir 
Mulon, fez uso da palavra ini-
ciando com agradecimentos e 
em seguida um breve histórico 
de todos os prefeitos que ad-
ministraram o Município e a 
importância de cada um deles 
para a construção que  hoje se 
percebia. Enfatizou não esta-
ria medindo esforços, como 
sempre fizera para promover o 

município de Cruzeiro do Sul 
voltado para o atendimento 
dos anseios da sua população, 
em especial os que mais pre-
cisam das políticas públicas.  
Enfatizou, ainda, que sendo 
este seu quarto mandato, tinha 
a certeza das prioridades do 
Município e estaria buscando, 
incansavelmente, juntamente 
com sua equipe, com a par-
ticipação dos vereadores, os 
meios para executar um bom 
trabalho. Concluiu desejando 
êxito e prosperidade a  todos 
no Ano Novo que se inicia.
Ao final, todos os presentes 
foram convidados a participar 
da solenidade de assinatura do 
Termo de Posse na sede do 
Paço Municipal.

 Diante da aprovação de 
seu primeiro mandato, aprovado 
nas urnas no dia 2 de outubro, o 
jovem prefeito Fábio Fumagalli 
Vilhena de Paiva, assumiu o 
segundo mandato à frente do 
Executivo Municipal.
 Antes da posse do 
Executivo, Antonio Luiz Ba-
tista do Amaral, iniciou pre-

Com seu primeiro mandato aprovado nas urnas, Fábio Vilhena assume o segundo

sidindo a sessão solene. Con-
vocou os demais vereadores 
eleitos a prestarem juramento: 
Claudemir Moreira de Souza, 
Dejair Carreira, Eduardo Si-
rote Borges, José Gilberto de 
Oliveira, Lazaro De Fátimo 
Paes dos Santos, Luis Carlos 
Candioto, Rafael Beckhauser 
e Valdecir Euzebio Valério.

 Com apenas uma cha-
pa, tendo a totalidade (9) dos 
votos, ficou assim constituída 
a Mesa Executiva: Eduardo 
Sirote Borges, Presidente; 
Rafael Beckhauser, Vice-Pre-
sidente; Luis Carlos Candioto, 
1º. Secretário e José Gilberto 
de Oliveira, 2º. Secretário.
Sob a presidência do vereador 

Eduardo dando continuidade 
aos trabalhos,  quando o Pre-
feito Fábio Fumagalli Vilhena 
de Paiva e o Vice-Prefeito 
Carlos Eduardo Armelin Ma-
riani, foram convocados a 
também prestarem juramento 
para serem legalmente em-
possados.
 Alguns vereadores fi-

zeram uso da palavra, sempre 
em agradecimento e compro-
missos de fazer o melhor pelo 
município.
 O Vice-Prefeito Car-
los Eduardo, fala da confiança 
que tem em poder correspon-
der à expectativa e esperan-
ça que todos depositaram e 
conclama a todos a não se 
dividirem pela política.
 O Prefeito Fábio, fala 
da experiência adquirida no 
mandato que teve como ve-
reador e como prefeito e que 
isso se deve a confiança da 
população. Que é um dia de 

festa e alegria, um tempo em 
que se renovam as expectati-
vas para que possam melhorar 
ainda mais a cidade, não se 
esquecendo da importância 
que deve existir harmonia 
entre o Poder Executivo e o 
Legislativo, ambos devendo 
sempre atender a população 
sem ter distinção. 
 Destaca que Atalaia 
é referência em Educação 
e a Saúde tendo inclusive 
recebido o selo bronze de 
qualificação, sendo apenas 
quatro cidades de trinta da 
nossa região ter recebido.
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 Paranacity teve todo o 
cerimonial da sessão solene na 
Casa da Cultura que teve em 
seu início a posse dos verea-
dores: Jes Carlete Júnior, Jor-
ge Alves Farias, José Marcos 
da Silva, Marcia Elena Alves 
Ribeiro, Mário Aparecido de 
Souza, Ronaldo Aparecido 
dos Santos, Rosa Aiko Iwasse 
Yamamoto, Romildo Alves 
da Silva e Waldemar Naves 
Cocco Júnior, convidados em 
seguida a proceder a votação 
para a mesa diretora, que ficou 
assim constituída: Jes Carlete 
Júnior, presidente; Romildo 
Alves da Silva, vice-presi-
dente; Márcia Elena Alves 
Ribeiro, primeira secretária e 
Rosa Aiko Iwasse Yamamoto, 
segunda secretária.
 O vereador Romildo 
convocou em seguida a pre-
feita eleita, Professora Sueli 
Terezinha Wanderbrook e o 
vice-prefeito eleito, Rodolfo 
Vismara, para prestar jura-
mento e assumirem legalmen-
te seus mandatos.
 A Professora Sueli, 
sempre demonstrando confian-
ça, seriedade e honestidade, 
que aliados à vontade que tem, 
tornará possível um governo 
justo que vise o bem comum, 
sem acepção de pessoas.

Professora Sueli, conhecimento e vontade para Paranacity

 Sabe dos desafios que 
tem pela frente, mas que não se 
assusta porque tem o conheci-
mento suficiente para superá-los, 
juntamente com sua equipe, em 
quem deposita toda confiança 

e que atuarão em conjunto, em 
uma harmonia que conduza aos 
anseios da população.
 Informou a todos que 
ainda não recebeu todas as 
informações contidas nos re-

latórios que a administração 
que deixa o mandato deveria 
entregar-lhe, mas que logo 
tenha em mãos, divulgará com 
muita transparência para que 
todos tenham o conhecimento.

 Ao se iniciar um novo 
ano, nas primeiras horas do 
primeiro dia, a população de 
Uniflor se dirigiu até a Câmara 
Municipal, para acompanhar 
a tomada de posse dos novos 
mandatários municipais.
 Antes da posse do 
executivo municipal, com a 
presença dos vereadores elei-
tos: Elaine Nunes Franzoni , 
Irene de Alencar Nunes, João 
Ferreira Leite, José Carlos 
da Silva, Maycon Rodrigo 
Rodrigues de Souza, Lairton 
Domingos Risso, Pedro Car-
los Ferreira de Melo, Valdeci 
Bezerra dos Anjos e Vânia 
Aparecida da Silva, sob a pre-
sidência do vereador Lairton 
Domingos Risso, por ser o 
mais idoso, procedeu o ju-
ramento de cada vereador e 
legalmente os empossando.
 Teve início então os 
trabalhos para a eleição da 
Mesa Executiva, com voto se-
creto sendo eleito presidente: 
Maycon Rodrigo Rodrigues 
de Souza; vice-presidente: 
Irene de Alencar Nunes; 1º 
secretário: Lairton Domingos 
Risso e 2º secretário: Pe-
dro Carlos Ferreira de Melo. 

Mais um filho de Uniflor chega ao Executivo Municipal

Ficando assim composta a 
Mesa Executiva para o biênio 
2017/2018.
 Sob a presidência do 
vereador Maycon Rodrigo 
Rodrigues de Souza, tendo a 
presença de todos os verea-
dores eleitos, o Prefeito Alan 
Rogério Petenazzi e o Vice-
Prefeito Paulo Mochi, foram 
conduzidos até o plenário, 
para prestar o compromisso 
legal para tomarem posse de 
seus mandatos.
 Paulo discursou, di-
zendo pretender ser um par-
ceiro do prefeito Alan na 
condução do município de 
Uniflôr, sempre buscando o 

bem comum.
 ‘Alan fez questão de 
falar da responsabilidade que 
pesa sobre ele, o cargo de pre-
feito da cidade que tanto ama 

e que pretende dar o melhor 
de si, sempre procurando o 
bem comum e uma melhor 
condição de vida para todos 
os cidadãos e cidadãs de Uni-

flôr. Ele que desde menino 
conhece bem o município, as 
necessidades, especialmente 
as mais urgentes. Finalizou 
agradecendo a todos os que 

colaboraram para essa vitória 
tão marcante em sua vida e 
queira Deus na vida de tantos 
que estiveram com ele nessa 
empreitada.

 A Sessão de Posse 
foi Presidida pelo vereador 
Nivaldo Francisco dos Santos, 
convocando  os demais verea-
dores:  Márcia Fernandez de 
Souza, José Aparecido da Silva 
Bonfim, André Oliveira, Geni-
valdo Belo da Silva, Leandro 
Alvez Zuin, Delair de Araújo 
dos Santos, Eduardo Luiz Par-
ron e Ayres Tadeu Bertazo. 
 Cada um prestando 
compromisso público e sendo 
empossado. Em seguida acon-
teceu a eleição da nova Mesa 
Executiva, sendo apresentada 
uma única chapa que teve 5 dos 
nove votos, ficando composta 
da seguinte forma: Presidente: 
Nivaldo Francisco dos Santos; 
Vice-Presidente: André Olivei-
ra; 1º Secretário: Márcia Fer-
nandez de Souza, 2º Secretário: 
Leandro Alves Zuin. 
 Com o Vereador Nival-
do, assumindo a presidência, 
solicitou que encaminhassem 
ao plenário, o Prefeito eleito, 

Jovem empresário Juninho assume a cadeira de Prefeito de Itaguajé

Crisógono Noleto e Silva Jú-
nior e o Vice-Prefeito eleito, 
Altair Damião dos Santos, que 
após prestarem o compromisso 
público foram declarados em-
possados. 
 O Ex-Prefeito Jairo 
Augusto Parron fez um breve 
relato de sua história na gestão 
municipal, relatando obras que 
deixa em andamento.  Todos 
os vereadores discursaram 
sempre em agradecimentos e 
desejando sucesso a todos. 
 O prefeito Crisógono 
Noleto e Silva Júnior, saudou a 

todos em seguida falou de sua 
trajetória política, que come-
çou com um pequeno trabalho 
até culminar na aprovação 
de mais de oitenta por cento 
da população lembrando que 
agora é hora de pensar no povo. 
Agradeceu a todos que fizeram 
parte de sua campanha vito-
riosa. Disse que o desafio de 
governar o município é grande, 
mas não é impossível. 
 O  D e p u t a d o  Ti ã o 
Medeiros, foi representado 
pelo seu assessor João Paulo, 
que discursou lembrando que 

todos, eleitos e servidores, 
devem trabalhar em prol da 
comunidade, que sozinho, nin-
guém faz nada.  Especialmente 
os servidores que devem atuar 
em harmonia com o prefeito, 
da mesma forma com que os 
funcionários atuam na inicia-
tiva privada, com dedicação 
e ordem. Coloca os gabinetes 
em Paranavai e Curitiba à dis-
posição de todos, que sempre 
estará pronto a atender as rei-
vindicações de todos, inclusive 
para darem idéias ou buscarem 
projetos. 
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 Tanto o prefeito eleito 
Moacir Olivatti, quanto o vice 
Rafael Kreling, trazem em sua 
bagagem toda experiência, 
com muito sucesso de suas 
administrações na iniciativa 
privada, para aplicá-las no 
Executivo Municipal. Ambos, 
juntamente com 6 vereadores 
(2/3 da Câmara) sem nunca 
antes terem exercido cargos 
públicos eletivos, pode-se 
afirmar que o município de 
Nova Esperança vive uma no-
víssima administração, fruto 
da escolha da população.
 As cerimônias de 
posse do Legislativo e do 
Executivo aconteceram se-
paradas, primeiramente na 
Câmara Municipal,  com 
a presidência do vereador 
Carlos Roberto da Silva, por 
ter sido o mais votado, con-
duziu o juramento e posse 
de todos os vereadores, teve 
a composição da nova Mesa 
Diretora com a apresentação 

Experiência administrativa a serviço de Nova Esperança

de duas chapas, tendo sido 
vencedora por 5 votos a 4 
para: Dirceu Tevisan (Pre-
sidente), Carlos Roberto 
(Vice-Presidente), Bel Car-
doso (1º Secretário) e Mau-
ro Sabino (2º Secretário).
 Nas dependências 
do Salão Paroquial, sob a 
presidência do vereador Dir-
ceu Trevisan, recém eleito 
presidente do legislativo, 
aconteceu a sessão solene de 
posse que concedeu posse ao 
empresário Moacir Olivatti 
como prefeito,  juntamente 
com Rafael Kreling como 
vice-prefeito, cerimônia que 
contou com a presença de 
alguns novos vereadores.
 Uma oração ecumê-
nica foi conduzida pelo Padre 
Claudinei Romão, que falou 
diretamente aos eleitos, sobre 
a importância de conduzirem 
suas ações com compromisso e 
retidão, com consciência e vi-
sando sempre o bem comum.

 O jovem vice-prefei-
to, Rafael Kreling salientou o 
respeito que todos os muníci-
pes merecem, demonstrando 
vontade de fazer o melhor 
por Nova Esperança e a im-
portância de deixar um legado 
positivo para as gerações 
futuras. Fez uma comparação 
entre o poder Executivo e 
Legislativo, como dois barcos 
que devem navegar na mesma 
direção, “sempre fazendo o 
certo. Porque o certo é o cer-
to!”. Finalizou.

 Sem esconder a emo-
ção, o prefeito Moacir Olivat-
ti, iniciou falando da impor-
tância da família em sua vida, 
fazendo uma retrospectiva dos 
trabalhos voluntários que rea-
lizou em algumas instituições. 
Ainda mais emocionado falou 
do orgulho de ser filho de 
Atílio Olivatti e genro de João 

Ferrarin, ambos pioneiros e 
cidadãos que marcaram suas 
vidas nas terras abençoadas 
de Nova Esperança. 
 Apresentou o nome 
dos  novos  s ec re t á r io s , 
a  grande  maior ia  de les 
também sem nunca terem 
exercido cargos comissio-
nados e finalizou dizendo 

que “Nova Esperança não 
pode mais se dividir em 
dois grupos políticos, vou 
me dedicar a essa missão 
diuturnamente com muito 
amor e empenho. Que Deus 
nos  abençoe  e  i lumine 
para que eu possa fazer o 
melhor para o povo e as 
famílias desta cidade”.

FOTOS: UNIQUI EVENTOS (JOSIMAR DENARDI)

 Maria e José Rosa 
Gouveia, portugueses do 
além-mar, pioneiros da doce 
Capelinha, entre vários filhos: 
Mário, sempre uma figura 
única em seu empório até 
recentemente.
 Joaquina e Antonio 
Volpe, brasileiros de descen-
dência portuguesa (ela) e ele 
típico italiano, uma fortaleza 
de coração gentil, também 
pioneiros dessa terra, entre 
vários filhos: Vilma, exemplo 
de mulher e dedicação.
 Mário conheceu e 
casou-se com Vilma, entre 
quatro filhos: Elizeu que co-
nheceu e casou-se com Dalci 

Novaesperancense entre os pesquisadores mais importantes do Brasil
e desta união, uma única filha: 
Rubia.
 Rubia é a quarta ge-
ração dessa linhagem que se 
tornou referência em nossa 
cidade. Viveu a sua infância 
e adolescência entre Nova 
Esperança, Nova Londrina 
e Loanda, e entregou-se aos 
estudos como forma de inde-
pendência e libertação. Sua 
formação desde o Ensino Fun-
damental até o Universitário 
deu-se em escolas públicas.
 Em Loanda, no pri-
meiro ano do 2º Grau, no 
Colégio Guilherme de Almei-
da, despertou o interesse por 
química pura, motivada pelas 

aulas do professor Tecão. 
Interesse que a fez descobrir 
sua verdadeira vocação que a 
conduziu à UEM, tornando-se 
bacharel em Química. 
 Pretendia continuar 
seus estudos na UEM, quando 
por conta de uma greve, teve 
a oportunidade de ingressar 
nas universidades conside-
radas melhores: UNICAMP 
e USP por serem referências 
nacionais. Tendo sido apro-
vada pela UNICAMP, não 
teve dúvidas. No ano de 2002 
concluiu graduação e de 2003 
a 2005 concluiu o Mestrado, 
o que a capacitou a nos cinco 
anos seguintes concluir Dou-

torando, levando-a a ganhar o 
prêmio “Marechal Cassimiro 
Del ar”, concedido pela Pre-
sidência da República por ter 
sido a melhor tese de Química 
no ano de 2010. 
 Tendo parte desta tese 
publicada na revista “Journal 
of American Chemical So-
ciety” (JACS) que é a melhor 
revista mundial na área de 
Química, publicada pela Edi-
tora Americana. Rubia tem 
atualmente 15 artigos publi-
cados em diversas revistas 
internacionais e duas patentes 
registradas internacionalmen-
te, protegidas pela WIPO.
 Nos anos de 2011 
e 2012, não satisfeita ainda 
com seu conhecimento, fez 
Pós Doutorando, tendo ini-
ciado em 2010 na UNICAMP, 
o qual trancou para iniciar 
e concluir em Londres, no 
“Kings College London” pois 
havia conseguido a bolsa no 
exterior, retornando para o Pós 
Doutorando na Universidade 
de Campinas em 2012, quan-
do no ano seguinte conseguiu 
uma posição no Laboratório 
Nacional de Nanotecnologia 
(LNNANO), localizado no 
Centro Nacional de Pesqui-
sas em Energia e Materiais 
(CNPEM), na cidade de Cam-
pinas, como Cientista na área 
de Físico-Química.
 Tudo isso não a trans-
formou e ainda conserva os 
traços de menina, de mulher, 
que vê nas novas gerações um 
imediatismo que as leva cada 
vez mais às informações, mas 
que ela não perde o hábito da 
leitura seja de jornais ou de 
um bom livro, o que observa 
ser natural em outros países, 
apesar do advento das facili-
dades dos celulares.
 Valoriza muito a famí-
lia que é representada primei-
ramente por sua mãe Dalci, a 
quem agradece, por ser uma 
guerreira a incentivá-la ao es-
tudo e em tempos difíceis, es-
pecialmente em 1998 quando 
perdeu seu pai ainda jovem. 
Ocasião em que surgiu um 
personagem a quem agradece 
muito: Fernando Petris, jovem 

empresário de nossa cidade, 
que tornou possível a pensão 
pela ausência do seu pai que 
trabalhava com ele, tempo em 
que ela e a mãe não possuíam 
outra fonte de renda. Vol-
tando para Nova Esperança, 
trabalhou no Colégio Novo 
Tempo, que lhe deu suporte 
para fazer frente às despesas 
na UEM, com determinação 
conseguiu a bolsa “Iniciação 
Científica”, quando então em 

Maringá teve o apoio dos tios 
Dilma Figueiredo e Ricardo 
Botter, que a acolheram e 
deram suporte aos estudos. 
Também o agradecimento ao 
marido Clésio, pelo incentivo, 
especialmente quando estava 
em Londres.
“Se não fosse por eles, nada 
teria acontecido em minha 
vida”. Encerra a jovem Rubia, 
referindo-se à mãe, ao empre-
sário, aos tios e ao cônjuge.

Defesa de doutorado na Unicamp, em abril de 2010. Na foto está a avó Vilma e a 
mãe Dalci e os membros da banca

Congresso (Tech Connect World 2013 Conference), em 2013 em Washington DC - EUA
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 A sessão solene de 
posse dos eleitos em Santa 
Inês aconteceu na Câma-
ra Municipal, inicialmen-
te presidida pelo Vereador 
Marcos Antonio Hipólito, 
convocando os demais vere-
adores: Aroldo José Nistche 
Pereira, Cleuza de Freitas 
Lima, Eduardo Ledes Viei-
ra, Jesus Alves da Fonseca, 
Luiza Saraiva Lemos, Mara 
Estela dos Santos, Valdir de 
Souza  Carvalho e Wanderson 
Willian Santiago Santos. Em 
seguida o Presidente solici-
tou que as Vereadoras Mara 
Estela dos Santos e Cleuza de 
Freitas Lima conduzissem o 
Prefeito eleito Bruno Vieira 
Luvisotto e o Vice-Prefeito 
eleito Adenilson Pacheco, a 
fazerem parte da mesa. 
 Em nome de todos os 
vereadores eleitos prestou o 
juramento, que em seguida 
cada um dos demais vere-
adores respondeu: “Assim 
Prometo”. Sendo então de-
clarados empossados.
 Diferente de outros 
municípios, a eleição da mesa 
diretora da câmara ocorreu 
em voto aberto tendo sido 

Juventude e empreendedorismo à serviço de Santa Inês 

apresentada apenas uma chapa 
como presidente a vereadora 
Mara Estela dos Santos, como 
vice Cleuza de Freitas Lima, 
1º Secretário Valdir Souza de 
Carvalho, 2º Secretário Wan-
derson Willian Santiago San-
tos. Tendo sido aprovada por 
unanimidade e a recém eleita 
Mara Estela dos Santos, esposa 
do ex-prefeito José Pedro da 
Silva, um grande líder reco-
nhecido na região; assumindo a 
presidência, discursou dizendo 
que tudo fará para o bem do 
município.
 Em continuidade aos 
trabalhos procedeu-se a posse 

do Prefeito e Vice-Prefeito que 
de viva voz prestaram o com-
promisso, sendo empossados 
pela Presidente da Câmara.
  Bruno Vieira Luvi-
sotto, já empossado como 
prefeito disse:  “Quero dar o 
máximo para que daqui qua-
tro anos, tenhamos adquirido 
progresso, peço paciência a 
todos neste início de mandato 
e farei o máximo para realizar 
o que for possível com muita 
perseverança e peço a com-
preensão de todos, trabalharei 
com bastante transparência, 
agradeço minha família e os 
amigos que adquiri, obrigado 

por confiarem em mim e daqui 
quatro anos tenho certeza que 
vocês estarão felizes com o 
meu trabalho, também gosta-
ria de fazer um agradecimento 
aos vereadores, parabéns a to-
dos tudo de bom sempre e boa 
sorte nesse mandato espero 
que com a câmara possamos 
ser realizadores”.
 Fato interessante e que 
merece registro, foi que ao fi-
nal da sessão, durante a leitura 
da ata, demonstrando interesse 
e atenção, um dos presentes 
solicitou a alteração de um 
ponto registrado na ata, no que 
foi prontamente atendido.

 Como anunciado em 
edições anteriores o município 
de Colorado, não havia confe-
rido a Diplomação do  Prefeito 
e Vice. Porém faltando menos 
de três dias para a posse, a Jus-
tiça Eleitoral concede  liminar 
que garantiu ao prefeito eleito 
Marcos José Consalter de 
Mello e ao  vice-prefeito eleito 
Adair Ignácio Ribeiro serem 
Diplomados e conseqüente-
mente a assumir seus cargos.  
 Com  o efeito de 
agravo regimental  suspenso, 
Marcos Mello, que recebeu 
5.232 votos, foi diplomado 
no dia 30 dezembro e tomou 
posso no dia 1º de Janeiro.  
A decisão foi proferida  pelo 
Presidente do Tribunal Supe-
rior Eleitoral,  Ministro  Gil-
mar Mendes informando que 
há dúvida a respeito de quem 
é a competência de rejeitar as 
contas, já que as irregularida-
des apontadas são de natureza 
formal e que não há conclusão 
de que isso gerou prejuízo ao 
município. Além disso, ele 

POSSE DOS ELEITOS EM COLORADO

Marcos Mello cumprirá seu 3º Mandato de Prefeito

afirma que a liminar é neces-
sária para evitar a alternância 
de poderes na cidade. 
 Este foi o deferimento 
que autorizou Marcos Mello 
a tomar posse no dia 1º de 
Janeiro de 2017:
“Parece-me prudente con-
ceder a tutela requerida, 
evitando, por conseguinte, a 
posse do presidente da Câ-
mara de Vereadores no cargo 
de prefeito do município, 
em flagrante e inexplicável 
violação à soberania do voto 
popular”, afirmou Mendes 
na decisão”. 
 A Sessão Solene de 
Posse aconteceu na Câmara 
Municipal e após o juramento, 
foram empossados os novos 
vereadores, que passaram à 
votação secreta, para compo-
sição da nova mesa executiva 
que após quase 2 horas deter-
minou:
 Presidente: Sebas-
tião Araújo Parreira; Vice-
presidente: Adão das Neves; 
1º Secretário: Vandir Ita-

mar Villegas e 2º Secretário 
Antonio Carlos Andrade. O 
novo presidente Sebastião, 
que então passou a presidir a 
sessão e seguindo as normas 
do regimento interno da casa, 
concedeu a posse ao Prefeito 
Marcos Mello e ao Vice-Pre-
feito Adair Ignácio Ribeiro.
 Sob clara emoção, o 
Prefeito Marcos Mello elo-
giou a nova composição da 
Câmara Municipal, esperan-
do não sofrer perseguição 
política, por ser um homem 
de bem, pedindo que não per-

mitam que o ódio tome conta 
destes novos vereadores, por 
politicagem. Não poupou os 
vereadores da gestão anterior, 
dizendo ter sido massacrado 
com atitudes que causaram 
muito sofrimento não somen-
te a ele, mas a todos os seus 
familiares e amigos, inclusive 
desaprovando as contas de 
seus mandatos anteriores, 
mas que está sendo provada a 
sua inocência, tendo jurispru-
dência que irá garantir a ele o 
mandato dos 4 anos a que foi 
eleito pelo povo. 

 Recorda que há quatro 
anos, ele e sua equipe estavam 
no paço municipal à espera do 
prefeito eleito na ocasião, para 
entregar as chaves do município. 
Mas que ele teve a informação 
que em um papel de covarde, 
antes mesmo, dele, Marcos, ter 
a posse, o prefeito anterior não 
teve coragem de hoje transmitir-
lhe o cargo de prefeito, entregan-
do as chaves e a documentação 
exigida por lei, para um funcio-
nário de plantão. 
 Conclama os novos 
vereadores a administrarem  

juntos o Município de Colora-
do, com uma gestão austera e 
dedicada,  com transparência 
e que para ele administrar sua 
cidade é fácil, pois conhece 
muito bem, propondo um 
grande trabalho, porque ja-
mais irá desistir de Colorado. 
Encerra fazendo uma oração 
pedindo ao Senhor que o en-
sine a esperar pelo tempo de 
Deus. Com um bom número 
de pessoas, dirigiu-se ao Paço 
Municipal, em uma atitude 
simbólica representando a 
posse de fato e de direito.

 Na manhã do dia 
04/01, esteve reunido com 
os membros da diretoria do 
Hospital e Maternidade Santa 
Clara, o Prefeito de Colora-
do, Marcos Mello, onde foi 
lamentado a falta de apoio da 
administração anterior para 
com aquela insti tuição.  
“Salientaram e me agradeceram 
pelo apoio e principalmente o 
incentivo que sempre dei para o 
hospital enquanto fui prefeito. 
Estando novamente a frente 
do executivo municipal, que-

Marcos Mello recebe no gabinete diretoria do Hospital Santa Clara
ro dizer que retomaremos os 
investimentos ao Hospital e 
Maternidade Santa Clara. Nos-
sa intenção é alocar recursos  
à  instituição a se tornar refe-
rência não só na microrregião, 
mas sim em todo o Paraná.  
 Colorado terá o prazer 
de desfrutar do maior atendi-
mento e investimento em saú-
de já realizado no município.  
Saúde sempre foi um forte em 
meu governo e dessa vez não 
será diferente”. Assegurou 
Marcos Mello. 
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DECRETO N.º 010/2017 
 

O Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, 

DECRETA 
 

Art. 1º- Fica revogado, a partir de 1º de Janeiro de 2017, o 
Decreto n.º 145/2015, no qual designa o Sr. Edilson Pavoni, para responder 
pela função de Diretor Administrativo, símbolo FGD, com lotação no 
Gabinete do Prefeito.  

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 02 de janeiro de 2017. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
 
 

                       
 

DECRETO N.º 011/2017 
 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º- Ficam nomeados, a Srta CAMILA HERNANDES 

RODRIGUES; Sr PAULO SÉRGIO FERREIRA; Srta. LETICIA WUNDERLICH 
EIDAM e ALEXANDRE GOMES GARCIA, para comporem a Comissão de 
Recebimento de Obras Públicas, a serem executadas pelo Município de Saõ 
Jorge do Ivaí, no exercício de 2017. 
 

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2017. 
 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 02 de janeiro de 2017. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 

DECRETO N.º 001/2017 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica designado, o Sr. MARCOS GRANZOTTO NETO, RG. n.º 

8.075.954-1, como LEILOEIRO do Município de São Jorge do Ivaí – PR, no 
exercício de 2017. 

   
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2017. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 01 dias do mês de janeiro de 2017. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                    
Prefeito                                                           

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 – PMO 

REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as 08:30 horas do dia 19/01/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua 
Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL 
PARA RESGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2017, que tem por objeto o seguinte:  
 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL S-10) E ARLA 32 (AGENTE REDUTOR LÍQUIDO 
AUTOMOTIVO) PARA VEICULOS DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E CAMINHÃO DA GARAGEM 

MUNICIPAL 
Os envelopes de habilitação serão abertos às 09:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 06 de janeiro de 2017. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Presidente da CPL 

Ourizona/PR, janeiro

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

                       
 

DECRETO N.º 002/2017 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA 
 

Art. 1º- Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos 
e procedimentos relativos às licitações que venham a ser executadas pela 
Prefeitura Municipal, Legislativo Municipal e SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto, no Município de São Jorge do Ivaí, em caráter 
de Convite, Tomada de Preços e Concorrência Pública, durante o exercício 
de 2016, composta pelos seguintes membros: 
 

COMISSÃO PERMANENTE 
CARGO NOME CPF 

Presidente VALDENIR CASETTA 281.483.049-04 
Membro CAUANA CRISTIANE DE LIMA DA SILVA 087.854.979-08 
Membro MARIANI VIGNOTO SOSSAI 067.198.959-66 

 
Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2017. 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 01 de janeiro de 2017. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
DECRETO N.º 003/2017 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Ficam designados para a função de PREGOEIROS, para 

proceder com todos os atos necessários no âmbito das licitações processadas sob 
a modalidade de PREGÃO, para o exercício de 2017, o Sr. WELBER 
ROBERTO MINELI, portador do CPF n.º 017.075.089-25 e a Sra. ROSA 
VÂNIA INSERILO, portadora do CPF n.º 604.541.489-68. 

 
Art. 2º - Ficam designados os Servidores Públicos Municipais MARCOS 

GRANZOTTO NETO e MARIANI VIGNOTO SOSSAI, para comporem a 
Equipe de apoio aos pregoeiros. 

 
Art. 3º - Fica designado ainda, o DR. DEMETRIUS DE JESUS BEDIN, 

como Assessor Jurídico dos referidos Pregoeiros. 
   
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 01 dias do mês de janeiro de 2017. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                    
Prefeito                                                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 

DECRETO N.º 004/2017 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. JOÃO GERALDO CASAGRANDE, 

matrícula 201, Servidor Público Municipal, Regime Estatutário, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, para a função 
gratificada de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, símbolo CF - SUBSÍDIO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE   - SAÚDE, a partir de 02 de janeiro de 2017. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 01 dias do mês de Janeiro de 

2017. 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 

DECRETO N.º 005/2017 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica nomeada a Srta. PATRICIA CALDEIRA BONASSOLI, a 

parir de 02 de janeiro de 2017, para o Cargo de Provimento em Comissão 
de Ouvidor Municipal, símbolo CC- 2, com lotação no Gabinete do Prefeito. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da publicação 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de janeiro de 

2017. 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 

DECRETO N.º 006/2017 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica nomeado, o Sr. LEONARDO AMBRÓSIO, a partir de 02 

de janeiro de 2017, para Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de 
Cadastro, Tributação e Fiscalização, símbolo CC-1, com lotação na 
Secretaria Municipal de Fazenda – SEFAZ. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de janeiro de 

2017. 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 

DECRETO N.º 007/2017 
 

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica nomeado, o Sr. PAULO SÉRGIO FERREIRA, a partir de 

02 de janeiro de 2017, no Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
I, símbolo CC-I, com lotação na Secretaria Municipal de Fazenda – SEFAZ. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de janeiro de 

2017. 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 

DECRETO N.º 008/2017 
 

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica nomeada, a Srta. CAMILA HERNANDES RODRIGUES, a 

partir de 02 de Janeiro de 2017, no Cargo de Provimento em Comissão de 
DIRETORA DE OBRAS, TRANSITO E URBANISMO, símbolo CC-1, com 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, TRÂNSITO E 
URBANISMO - SEOTURB. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de janeiro de 

2017. 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 

DECRETO N.º 009/2017 
 

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica nomeado, o Sr. ALEXANDRE GOMES GARCIA,  a partir 

de 02 de janeiro de 2017, no Cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR I, símbolo CC-1, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SAÚDE. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de Janeiro de 

2017. 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 
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 Distrito de Fiorópolis
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2017 
 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE CIRURGIA, 
ULTRASSONOGRAFIA, RAIO-X, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, CONSULTAS, EXAMES, EXAMES 
LABORATORIAIS PELA TABELA DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS – 
REFERÊNCIA SIA/SUS E FISIOTERAPIA, DESTINADO A ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ATALAIA/PR, 
DOS USUÁRIOS ENCAMINHADOS E AUTORIZADOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ATALAIA/PR, NO PERÍODO ATÉ 31/12/2017. 

 
O MUNICÍPIO DE ATALAIA, com sede à Praça José Bento dos Santos, 02 – 

Centro, nesta cidade, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 
11.326/2006, Decreto n.º 6.447/2008 e demais legislações aplicáveis, torna pública a 
realização de CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
médicos nas especialidades de cirurgia, ultrassonografia, raio-x, tomografia 
computadorizada, ressonância magnética, consultas, exames, exames laboratoriais pela 
tabela de procedimentos médicos – referência SIA/SUS e fisioterapia, destinado a 
atender a demanda da Secretaria de Saúde do Município de Atalaia/PR, dos usuários 
encaminhados e autorizados pela secretaria de saúde do Município de Atalaia/PR, no 
período até 31/12/2017, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento. 

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, no Paço Municipal, 
no horário das 08h30min as 10h30min e das 13h30min as 16:30h em dias de 
expediente, na Praça José Bento dos Santos nº 02, CEP 87.630-000, (fone) 44-3254-
1122 – Atalaia - PR, a partir de 09 de Janeiro de 2017, sendo suas inscrições 
proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. 
Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de 
Licitação na Prefeitura Municipal de Atalaia. 

 
Anexo I – Proposta de Credenciamento; 

Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo III - Modelo de Minuta de Contrato. 

Atalaia/PR, 06 de Janeiro de 2017. 
 
 
 

FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

 

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
 O MUNICÍPIOO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 01/2017, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso XXVI, respectivamente, da lei Federal n° 8.66/93 e 
suas alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2017 
Contratada:  
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO SETENTRIAO PARANAENSE 
- CISAMUSEP. 

 
CNPJ/MF: 04.956.153/0001-68 
 
 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTAS, 
PROCEDIMENTOS E EXAMES ESPECIALIZADOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE 
SAÚDE MUNICIPAL, CONFORME TABELA DO CONSORCIO CISAMUSEP. 
Valor: R$ 189.914,16 
Data da Assinatura: 05 de janeiro de 2017 
07                             DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01                             FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0007.2.068    Manutenção do CISAMUSEP – Consultas Especializadas 
3.3.72.39.00.00.00    Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
0001                          Recurso 
0303                          Recurso 
 
 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DE 2017. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2017. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 14 de Fevereiro do ano de 2017, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 02, 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA para ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS, do tipo MAIOR 
OFERTA, a ser regida pelas disposições preconizadas na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações 
introduzidas pela Lei n.8.883/94 de 08.06.94 e Lei n.9.648 de 27.05.98, neste Município de 
Atalaia, Estado do Paraná. 

 
OBJETO 

A presente licitação tem por objetivo a ALIENAÇÃO de 06 (terrenos) com áreas diversas 
totalizando 2.054,58 m² de área de terras, de propriedade do MUNICÍPIO DE ATALAIA, 
localizados no perímetro urbano desta municipalidade, nos Bairros Jardim Azevedo, Jardim 
Vitória e Centro, todos devidamente matriculados no Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca de Nova Esperança/PR (matrículas em anexo), com as características e preço mínimo 
de venda, conforme Laudo de Avaliação de 29/12/2016, constantes no ANEXO I, 
CONDICIONADA A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS E FÍSICAS, cujo os 
imóveis serão alienados por “ITEM”, tendo como destino exclusivamente para venda para 
terceiros dos seguintes imóveis abaixo: 
 

Item Quadra nº Lote nº Local Área M2 Valor 
Mínimo 

01 31 10 Centro 600,00 R$ 230.000,00 
02 03 07 J. Vitória 295,48 R$ 40.900,00 
03 02 01 J. Azevedo 305,20 R$ 25.000,00 
04 02 10 J. Azevedo 362,10 R$ 30.000,00 
05 07 23 J. Azevedo 217,39 R$ 17.800,00 
06 08 01 J. Azevedo 274,41 R$ 22.500,00 

TOTAIS  2.054,58 R$ 366.200,00 
 

 
Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, 

inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 
9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos 
junto à Comissão Permanente de Licitação no departamento de compras e licitações. 
     Atalaia/PR., 06 de Janeiro de 2017. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
 Prefeito Municipal 
       MARISTELA MELO MORANTE 
         Presidente C.P.L. 

NO DOCUMENTO ORIGINAL CONSTAM ASSINATURAS

DECRETO Nº 01/2017. 
SÚMULA: ANULA OS ATOS DE AUTORIZAÇÃO 
DE USO DE BEM IMÓVEL DOS LOTES DO 
JARDIM LICCE II E JARDIM GUTIERREZ 
FIRMADOS COM MORADORES DESTE MUNICÍPIO 
TORNANDO-OS SEM EFEITO DESDE SUA 
LAVRATURA. 

O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, Sr. Junior Marcelino dos Santos, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas, e 

 
CONSIDERANDO que os Termos de Autorização de Uso de Bem Imóvel foi firmado  em ano 

eleitoral, o que é vedado pela redação dada ao artigo 73, § 10º da Lei 9504/97 (Lei Eleitoral), visto que as 
autorizações concedidas se traduz em distribuição de benefícios, concedidos pelo ex-prefeito e candidato à reeleição 
nas eleições de 2016; 

 
CONSIDERANDO que a seleção dos beneficiários destes imóveis se deu sem obediência e 

observância a qualquer critério legal, tendo ocorrido por livre escolha do Prefeito em exercício à época, fato este que 
fere diretamente o princípio da impessoalidade; 

 
CONSIDERANDO que estas autorizações foram firmadas sem prévia licitação, portanto, em 

caráter precário, o que não autoriza a elasticidade do período de uso por 10 (dez) anos, conforme mencionado em 
cada contrato; 

 
CONSIDERANDO que não foi observado e obedecido nenhum dos princípios constitucionais da 

Administração Pública, quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, como 
também não foi observado o princípio do interesse público e da finalidade do ato editado; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam anulados todos os Termos de Autorização de Uso de Bem Imóvel 

firmados pelo Poder Público do Município de Santo Inácio no exercício de 2016 com pessoas 
físicas e jurídicas de nosso Município referente aos lotes existentes no Jardim Licce II e Jardim 
Gutierrez. 

Parágrafo único: Ficam também anulados todos os atos derivados destes Termos de 
Autorização de Uso, tais como, aprovação de projetos, alvarás de construção, dentre outros que 
se vinculam ao imóvel cedido. 

Art. 2º - Os imóveis objeto destas autorizações voltam imediatamente à posse e 
domínio do Poder Público do Município de Santo Inácio. 

Art. 3º - Não caberá aos beneficiários nenhuma espécie de indenização, visto que o ato 
que lhes outorgou a posse é nulo de pleno direito, não gerando nenhum efeito de ordem 
jurídica. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Santo Inácio, 05 de Janeiro 2.017. 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito de Santo Inácio 

 

disposições em contrário.
Santo Inácio, 05 de Janeiro 2.017.

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito de Santo Inácio

 
 

 

 
 

PORTARIA N.º 006/2017 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais com base na estrutura administrativa da Lei Complementar Municipal 
n° 01/2014; 

RESOLVE: 
Io) DESIGNAR o Senhor SERGIO PEREIRA DE SOUZA, RG 

N°6.492.245 e CPF n° 349.032.329-72, Servidor do Quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal com o cargo de Médico Veterinário, para a partir desta data, responder pelos 
serviços inerentes a seu cargo junto a Gerencia de Vigilância de Saúde da Secretária 
Municipal de Saúde. 

II) Registre-se, publique-se 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                Em, 06 de Janeiro de 2.017. 
 
 
       Crisogono Noleto e Silva Júnior 
                     Prefeito Municipal 

     CAMILO BIANCHINI COSSITO 
Secretário Muc. da Administ. e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                Em, 06 de Janeiro de 2.017.

       Crisogono Noleto e Silva Júnior
                     Prefeito Municipal

 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 001/2017 
 
CONSTITUI A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA O BIÊNIO 2017/2018. 
 
O SR. MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
REGIMENTAIS E LEGAIS, PROMULGA A SEGUINTE, 
 
RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1º) Tornar público o Resultado da Eleição que compôs a Mesa Executiva 

da Câmara Municipal de Uniflor, para o biênio 2017/2018, ficando assim constituída: 
 
PRESIDENTE:  MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA (PSD) 
VICE-PRESIDENTE: IRENE DE ALENCAR NUNES (PMDB) 
1º SECRETÁRIO:  LAIRTON DOMINGOS RISSO (PSC) 
2º SECRETÁRIO  PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO (PSB) 
 

Art. 2º) Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017, 
revogadas as disposições em contrário 
 

Edifício da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, 02 de janeiro de 2017. 

 
 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 
 
  

Edifício da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, 02 de janeiro de 2017.

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA
PRESIDENTE

Legislativo Municipal de
Jardim Olinda
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE COLORADO 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO  E SEGUNDO DE VALOR DO CONTRATO 

Contrato:_ nº 001/2016 

Processo:_ nº 001/2016 

PREGÃO PRESENCIAL:_ nº 001/2015 

Contratante:_ INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO 

Contratada:_ ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 

Objetivo:_ Aditivo de prazo e valor da contratação de empresa especializada em licença de uso de software 
de informática para simulação e concessão de benefício e assessoria previdenciária em apoio a gestão, para o 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE COLORADO. 
DO PRAZO: PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses.  

DO VALOR: R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05.01.2018. 

Colorado, 05 de Janeiro 2017. 
 

______________________________________ 
MARCO ANTÔNIO FERRARI 

PRESIDENTE 
 



Nova Esperança, Domingo, 
08 de Janeiro de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2863 / Colorado: Edição nº 1950

PÁGINA 
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PORTARIA N.º 005/2017 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e as que lhe são conferidas pelo Inciso II, letras "b" da Lei Orgânica 
do Município; 

RESOLVE: 
Io) REVOGAR a Portaria nº 022/2015 que designou o Senhor SERGIO 

PEREIRA DE SOUZA, RG N°6.492.245 e CPF n° 349.032.329-72, Servidor do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, da função de Diretor de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente da Secretária Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico.  

II) Registre-se, publique-se 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                Em, 06 de Janeiro de 2.017. 
 
 

       Crisogono Noleto e Silva Júnior 
                     Prefeito Municipal 

     CAMILO BIANCHINI COSSITO 
Secretário Muc. da Administ. e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                Em, 06 de Janeiro de 2.017.

       Crisogono Noleto e Silva Júnior
                     Prefeito Municipal

 
DECRETO Nº 02/2017 
Súmula: Dispõe sobre a Programação Financeira e 
Cronograma de Desembolso para o Exercício 
Financeiro de 2017. 

O Prefeito Municipal de Santo Inácio - PR, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 101, de 
04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e artigo 27 da Lei Municipal nº 
1163/2016, de 05/07/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO): 

D E C R E T A: 
Art. 1º - Ficam estabelecidos a Programação Financeira e o 

Cronograma de Desembolso para o exercício financeiro de 2017, de acordo com os 
Anexos I, II, III, IV, e VI que acompanham o presente Decreto. 

Parágrafo único. A Programação Financeira consiste no 
disciplinamento da execução orçamentária, tendo como base o provável fluxo de 
ingressos para fazer face à distribuição dos recursos, segundo as prioridades de 
governo e as metas fiscaisestabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 2º- O fluxo da execução das receitas constante da Programação 
Financeira, indica a estimativa de arrecadação do município, em cada mês e no 
exercício, compreendendo as receitas de todas as fontes de recursos, na forma do 
Anexo I desde Decreto. 

§ 1º - A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos 
Órgãos e Fundos do Poder Executivo, constante da Lei Orçamentária Anual, ficam 
limitados aos valores dos Anexos previstos no caput deste artigo. 

§ 2º - Excluem-se do limite máximo de movimentação as despesas: 
I – relativas aos grupos de natureza de despesa: 
a) pessoal e encargos sociais; 
b) juros e encargos da dívida; e 
c) amortização da dívida. 
II – destinados aos pagamentos: 
a) de despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em 

julgado; 
b) despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências 

devidamente autorizadas por lei específica. 
Art. 3º - A realização das despesas, excluídas as constantes do § 2º do 

artigo anterior, somente poderá ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, até o 
montante da efetiva arrecadação das receitas. 

Art. 4º- O Prefeito Municipal, no âmbito de sua competência, poderá 
proceder ao remanejamento dos limites especificados neste Decreto, de acordo 
com o art. 4º da Lei Municipal nº 1171/2016, de 15/12/2016 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 5º - Os créditos suplementares e especiais que forem abertos no 
decorrer do exercício financeiro de 2017, terão sua execução condicionada aos 
limites fixados a conta das fontes de recursos correspondentes.  

Art. 6º - Os recursos financeiros correspondentes aos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária referente ao exercício de 2017 para 
o Poder Legislativo e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 30 de 
cada mês, de conformidade com os percentuais sobre a receita efetivamente 
realizada no exercício anterior, conforme dispõe o Art. 29-A da Constituição Federal. 

Art. 7º - À Divisão de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura 
Municipal compete proceder à limitação de empenho e movimentação financeira, 
de acordo com o art. 22 da Lei Municipal nº 1163/2016, de 05/07/2016 (LDO). 

Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de primeiro de janeiro de 
2017àtrinta e um de dezembro de 2017. 

Santo Inácio, Gabinete do Prefeito, em 05 de janeiro de 2017. 
 
 

JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

de dezembro de 2017.
Santo Inácio, Gabinete do Prefeito, em 05 de janeiro

JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I - ART. 8.º DA LRF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO - PR 
Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Exercício 2017 

  1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE TOTAL 
Receita Corrente 4.431.464,60 4.431.464,60 4.431.464,60 4.431.464,60 4.431.464,60 5.504.677,00 27.662.000,00  
   Receita Tributária           348.800,00 348.800,00 348.800,00 348.800,00 348.800,00 436.000,00 2.180.000,00  
   Receitas de Contribuições 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 207.000,00 
   Receita Patrimonial 21.824,60 21.824,60 21.824,60 21.824,60 21.824,60 21.877,00 131.000,00  
   Receita Agropecuária                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              - 
   Receita Industrial                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              - 
   Receita de Serviços 29.988,00 29.988,00 29.988,00 29.988,00 29.988,00 30.060,00           190.000,00  
   Transferências Correntes 3.943.040,00 3.943.040,00 3.943.040,00 3.943.040,00 3.943.040,00 4.928.800,00 24.644.000,00 
   Outras Receitas Correntes 53.312,00 53.312,00 53.312,00 53.312,00 53.312,00 53.440,00           320.000,00  
   Receita Corrente Intraorçamentarias                              -                             -                              -                              -                              -                              -                             - 
Total das Receitas Correntes 4.431.464,60        4.431.464,60 4.431.464,60 4.431.464,60 4.431.464,60 5.504.677,00     27.662.000,00  
Receita de Capital 589.430,80 589.430,80 589.430,80 589.430,80 589.430,80 590.846,00 3.538.000,00  
   Operações de Crédito           166.600,00            166.600,00            166.600,00            166.600,00            166.600,00            167.000,00         1.000.000,00  
   Alienação de Bens 9.662,80 9.662,80 9.662,80 9.662,80 9.662,80 9.686,00 58.000,00  
   Amortização de Empréstimos                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              - 
   Transferências de Capital 413.168,00 413.168,00 413.168,00 413.168,00 413.168,00 414.160,00 2.480.000,00  
   Outras Receitas de Capital                              -                              -                              -                              -                              -                              -                             - 
   Receitas de Capital Intraorçamentarias                              -                              -                             -                              -                              -                              -                              - 
Total das Receitas de Capital 589.430,80 589.430,80 589.430,80 589.430,80 589.430,80 590.846,00 3.538.000,00  
 
Total 

5.020.895,40  
5.020.895,40 

 
5.020.895,40 

 
5.020.895,40 

 
5.020.895,40 

 
6.095.523,00 

31.200.000,00  

 
 
 

 
 

ANEXO II - ART. 8.º DA LRF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 

Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Exercício 2016 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
DESPESA 

1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE TOTAL 

Despesas Correntes 4.315.520,00 4.315.520,00 4.315.520,00 4.315.520,00 4.315.520,00 5.394.400,00 26.972.000,00 

Despesas Correntes Intraorçamentarias                               
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

Total Despesas Correntes 4.315.520,00 4.315.520,00 4.315.520,00 4.315.520,00 4.315.520,00 5.394.400,00 26.972.000,00 

Despesas de Capital 652.405,60 652.405,60 652.405,60 652.405,60 652.405,60 653.972,00 3.916.000,00 

Despesas de Capital Intraorçamentarias                               
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

Total Despesas de Capital 652.405,60 652.405,60 652.405,60 652.405,60 652.405,60 653.972,00 3.916.000,00 

Interferências                                
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

Reserva Contingência                               
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 

                              
- 312.000,00 312.000,00 

Total 4.967.925,60 4.967.925,60 4.967.925,60 4.967.925,60 4.967.925,60 6.360.372,00 31.200.000,00  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO III 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO - PR 

RESULTADO PRIMÁRIO 

Receita Total a Arrecadar (Estimada) R$ 31.200.000,00 

(-) Receitas de Aplicações Financeiras R$ 97.000,00 

(-) Operações de Crédito a Realizar R$ 1.000.000,00 

(-) Alienação de Bens R$ 58.000,00 

Receita Primária Total R$ 30.045.000,00 

Despesa Total a Realizar (Estimada) R$ 31.200.000,00 

(-) Pagamento da Dívida Pública: Amortização da Dívida, Juros e Encargos da Dívida R$ 783.000,00 

Despesa Primária Total 30.417.000,00 

RESULTADO PRIMÁRIO ESTIMADO (-)R$ 372.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
ANEXO IV 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTO INACIO - ESTADO DO PARANÁ 

 
AÇÕES AJUIZADAS DE COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA 

 

Ações Ajuizadas Objeto da Ação Período Quantidade  
Valores R$ 

Execução IPTU 2009 e anteriores à 
2016 117 263.230,97 

 ITBI    

Execução ISSQN 2009 e anteriores à 
2016 11 13.043.837,86 

 CONTRIBUICAO DE MELHORIA    

 TAXAS    

 COSIP    

 OUTROS TRIBUTOS    
TOTAL 128 13.307.068,83 

 
  

ANEXO VI 
  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
ESTADO DO PARANÁ 

  
EVOLUÇÃO DO MONTANTE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PASSÍVEIS DE COBRANÇA 

ADMINISTRATIVA 
  

EXERCICIO 

  

2012 2013 2014 2015 2016 2011 e 
anteriores 

  

  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Outros 
IMPOSTOS 

  

  

196.720,98 51.741,66 69.036,72 96.153,62 145.252,37 199.258,64 
IPTU (R$) 

  

  

  

 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 ITBI (R$) 

  

  

76.675,70 7.633,65 55.328,13 2.636.032,41 24.905.200,76 125,59 ISSQN (R$) 

  

  

0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 CONTRIBUICAO 
DE MELHORIA 

  

  

211.246,96 22.408,83 18.763,13 24.870,58 29.144,64 33.885,85 TAXAS (R$) 

  

  

484.643,64 81.784,14 143.784,14 2.757.056,61 25.079.597,77 233.270,08 TOTAL (R$) 

  

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2017 - IL

1/2017
1/2017

05/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

1/2017
1/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
05/01/2017
05/01/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA PARA OS 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59),  2.023.3.3.90.39.00.00.00.00 (98),  2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (109),
2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (124),  2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (181),  2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (201),
2.041.3.3.90.39.00.00.00.00 (222),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (264),  2.064.3.3.90.39.00.00.00.00 (348),
2.054.3.3.90.39.00.00.00.00 (377),  2.055.3.3.90.39.00.00.00.00 (380),  2.056.3.3.90.39.00.00.00.00 (384),
2.056.3.3.90.39.00.00.00.00 (385),  2.058.3.3.90.39.00.00.00.00 (395),  2.068.3.3.90.39.00.00.00.00 (422),
2.069.3.3.90.39.00.00.00.00 (433)

- 000134 - COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 2 0,0000 500.000,00

2 500.000,00

Ourizona,   5   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2017 - IL

1/2017
1/2017

05/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

1/2017
1/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
05/01/2017
05/01/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA PARA OS 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59),  2.023.3.3.90.39.00.00.00.00 (98),  2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (109),
2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (124),  2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (181),  2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (201),
2.041.3.3.90.39.00.00.00.00 (222),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (264),  2.064.3.3.90.39.00.00.00.00 (348),
2.054.3.3.90.39.00.00.00.00 (377),  2.055.3.3.90.39.00.00.00.00 (380),  2.056.3.3.90.39.00.00.00.00 (384),
2.056.3.3.90.39.00.00.00.00 (385),  2.058.3.3.90.39.00.00.00.00 (395),  2.068.3.3.90.39.00.00.00.00 (422),
2.069.3.3.90.39.00.00.00.00 (433)

- 000134 - COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 2 0,0000 500.000,00

2 500.000,00

Ourizona,   5   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2017 - IL

1/2017
1/2017

05/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

1/2017
1/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
05/01/2017
05/01/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA PARA OS 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59),  2.023.3.3.90.39.00.00.00.00 (98),  2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (109),
2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (124),  2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (181),  2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (201),
2.041.3.3.90.39.00.00.00.00 (222),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (264),  2.064.3.3.90.39.00.00.00.00 (348),
2.054.3.3.90.39.00.00.00.00 (377),  2.055.3.3.90.39.00.00.00.00 (380),  2.056.3.3.90.39.00.00.00.00 (384),
2.056.3.3.90.39.00.00.00.00 (385),  2.058.3.3.90.39.00.00.00.00 (395),  2.068.3.3.90.39.00.00.00.00 (422),
2.069.3.3.90.39.00.00.00.00 (433)

- 000134 - COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 2 0,0000 500.000,00

2 500.000,00

Ourizona,   5   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2017 - IL

1/2017
1/2017

05/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

1/2017
1/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
05/01/2017
05/01/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA PARA OS 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59),  2.023.3.3.90.39.00.00.00.00 (98),  2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (109),
2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (124),  2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (181),  2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (201),
2.041.3.3.90.39.00.00.00.00 (222),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (264),  2.064.3.3.90.39.00.00.00.00 (348),
2.054.3.3.90.39.00.00.00.00 (377),  2.055.3.3.90.39.00.00.00.00 (380),  2.056.3.3.90.39.00.00.00.00 (384),
2.056.3.3.90.39.00.00.00.00 (385),  2.058.3.3.90.39.00.00.00.00 (395),  2.068.3.3.90.39.00.00.00.00 (422),
2.069.3.3.90.39.00.00.00.00 (433)

- 000134 - COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 2 0,0000 500.000,00

2 500.000,00

Ourizona,   5   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

.00.00.00.00 (264),  2.064.3.3.90.39.00.00.00.00 (348),

.00.00.00.00 (380),  2.056.3.3.90.39.00.00.00.00 (384),

.00.00.00.00 (395),  2.068.3.3.90.39.00.00.00.00 (422),

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

 

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 
                        FONE/FAX: 44**3313 – 1128 – 44 3313-1375 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: licitacaopmstaines@hotmail.com 

 
 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 01/2017 

O Municipio De Santa Inês, torna Público para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 19 de 
janeiro de 2017, às 09h30min no endereço, Rua Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 
01/2017, na modalidade Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
PREGÃO PRESENCIAL para compra de 30.000 Litros de Diesel – S10, para veículos da Prefeitura 
Municipal de Santa Inês – PR.  

Santa Inês, 06 de Janeiro de 2.017. 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREGÃO PRESENCIAL para compra de 30.000 Litros de Diesel – S10, para veículos da Prefeitura 
Municipal de Santa Inês – PR. 

Santa Inês, 

Bruno Vieira Luvisotto
PREFEITO MUNICIPAL



Nova Esperança, Domingo, 
08 de Janeiro de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2863 / Colorado: Edição nº 1950

PÁGINA 
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Nº Bimestre Até o Bimestre
 RECEITAS CORRENTES R$ 3.676.639,05 16.704.957,24
Receita Tributária R$ 962.363,40        152.036,51 1.460.905,05
Receita de Contribuições R$ 483.148,00        75.615,95 472.608,66
Receita Patrimonial R$ 64.550,82          24.547,59 215.348,09
Receita de Serviços R$ 89.326,20          0,00 30,00
Transferências Correntes R$ 13.778.485,72   3.350.417,20 14.340.154,60
Outras Receitas Correntes R$ 185.056,92        74.021,80 215.910,84
RECEITAS DE CAPITAL R$ 157.366,77 2.133.691,70
Alienação de bens R$ 44.944,00          13.198,32 176.687,04
Transferências de Capital R$ -                     144.168,45 1.957.004,66
Amortização de empréstimos R$ -                     0,00 0,00
Outras Receitas de Capital - Destinadas a Criança e Adolescente R$ -                     0,00 0,00

15.607.875,06 3.834.005,82 18.838.648,94

Empenhada no Bimestre Empenhada  até o Bimestre

08.003 - Fundo Mun. Dos Direitos da Criança e Adolescente R$ 203.664,80        203.664,80       36.242,93                                185.637,07                                 
2.069 - Manutenção do Conselho Tutelar R$ 95.456,00 95.456,00 16.948,37 94.148,37
6.001 - Manutenção da Divisão da Criança e Adolescente R$ 94.755,40 94.755,40 18.051,19 78.038,37
6.002 - Manutenção do Tele-Centro Comunitário de Informática R$ 13.451,80 13.451,80 1.243,37 13.450,33
6.003 - Manutenção do Projeto Artes Esportivas (Judo) R$ 0,40 0,40 0,00 0,00
6.004 - Manut Projeto Escola de Musica e Aprendiz. na Utilização

R$ 1,20 1,20 0,00 0,00

T O T A L  G E R A L R$ 203.664,80 203.664,80 36.242,93 185.637,07
PERCENTUAL EM RELAÇÃO À RECEITA %

44.944,00

T O T A L  G E R A L

DESPESAS ORÇAMENT. PROJETO/ATIVIDADE POR ÓRGÃOS Dotação     Atualizada
08.000 - Departamento de Ação Social

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA
6º BIMESTRE  2016 (NOVEMBRO-DEZEMBRO)

(Art. 18 da Instrução Normativa nº. 36/2009-TCE)

1,30% 0,99%

RECEITAS DO TESOURO Prev. Atualizada
15.562.931,06

__________________________________
FAUSTO EDUARDO HERRADON

PREFEITO MUNICIPAL 

__________________________________
EWERTON CESAR MUTTI PONCHIO

CRC-PR/023551-O 

Nº Bimestre Até o Bimestre
 RECEITAS CORRENTES R$ 3.676.639,05 16.704.957,24
Receita Tributária R$ 962.363,40        152.036,51 1.460.905,05
Receita de Contribuições R$ 483.148,00        75.615,95 472.608,66
Receita Patrimonial R$ 64.550,82          24.547,59 215.348,09
Receita de Serviços R$ 89.326,20          0,00 30,00
Transferências Correntes R$ 13.778.485,72   3.350.417,20 14.340.154,60
Outras Receitas Correntes R$ 185.056,92        74.021,80 215.910,84

RECEITAS DE CAPITAL R$ 157.366,77 2.133.691,70
Alienação de bens R$ 44.944,00          13.198,32 176.687,04
Transferências de Capital R$ -                     144.168,45 1.957.004,66
Amortização de empréstimos R$ -                     0,00 0,00
Outras Receitas de Capital - Destinadas a Criança e Adolescente R$ -                     0,00 0,00

15.607.875,06 3.834.005,82 18.838.648,94

Empenhada no Bimestre Empenhada  até o Bimestre
97.228,01 528.578,55

08.001 - DIVISÃO DA FAMILA R$ 360.066,23        360.066,23       61.758,83 314.210,11
1.093 - REF AMPL SALÃO COMUNITÁRIO R$ -                     0,00 0,00 0,00
2.023 -   IGD - Bolsa Famila R$ 31.161,66          31.161,66 8,60 8.452,50
2.045 - Manutenção da Divisão da Familia R$ 318.444,97        318.444,97 60.190,23 303.357,07
2.061 - Manutenção Projeto-Piá R$ 10.459,60          10.459,60 1.560,00 2.400,54
08.002 - DIV/TERC.IDADE E NECESSIDADES ESPECIAIS R$ 16.749,60          16.749,60         3.428,50 15.205,93
1.035 - Reforma nas ATIS - Acad. Terceira Idade R$ 370,80               370,80 0,00 0,00
1.036 - Ref. Club do Vovo Centro de Convivência do Idoso R$ 741,60               741,60 0,00 0,00
2.046 - Manutenção da Divisão da Terceira Idade R$ 15.637,20          15.637,20 3.428,50 15.205,93
08.004 - DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL R$ 435.247,37        435.247,37       32.040,68 199.162,51
2.048 - Manut. Das Ativ. Da Divisão de Assist. Social R$ 427.803,37        427.803,37 32.040,68 199.162,51
2.049 - Subvenções Sociais R$ 7.444,00            7.444,00 0,00 0,00

812.063,20        812.063,20       97.228,01 528.578,55
PERCENTUAL EM RELAÇÃO À RECEITA %

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6º  BIMESTRE 2016 (NOVEMBRO-DEZEMBRO)
(Art. 18 da Instrução Normativa nº. 36/2009-TCE)

RECEITAS DO TESOURO Prev. Atualizada
15.562.931,06

T O T A L  G E R A L
5,20% 2,81%

44.944,00

T O T A L  G E R A L

DESPESAS ORÇAMENT. PROJETO/ATIVIDADE POR ÓRGÃOS Dotação     Atualizada
08.000 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL                                      812.063,20 

__________________________________
FAUSTO EDUARDO HERRADON

PREFEITO MUNICIPAL 

__________________________________
EWERTON CESAR MUTTI PONCHIO

CRC-PR/023551-O 

DECRETO Nº. 006/2017 
 
SÚMULA – Nomeia Secretário Municipal da 

Administração e dá outras providências. 
 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na 711/2011, de 15 de julho de 
2011. 

D E C R E T A 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor OSWALDO MAGI FILHO, R.G. 

5.917.119-4-PR.,  para o exercício do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, Símbolo CC-1  a partir da 
data de 02 de Janeiro de 2017, percebendo  os vencimentos de conformidade 
com os valores fixados no Anexo VI, da Lei Municipal n 711/2011. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

.Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 02 dias do 
mês de janeiro de 2017. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, 
17.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 007/2017 
 
SÚMULA – Nomeia Secretário Municipal de Cultura, Esporte e 

Lazer e dá outras providências. 
 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 

Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, de conformidade com as 
disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011. 

D E C R E T A 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor MARCIO CLEBER LONGO, R.G. 6.246.510-

7-PR.,  para o exercício do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, Símbolo CC-1  a partir da data de 02 de Janeiro de 
2017, percebendo  os vencimentos de conformidade com os valores fixados no Anexo VI, da 
Lei Municipal n 711/2011. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

.Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 02 dias do mês de 
janeiro de 2017. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 008/2017 
 
SÚMULA – Nomeia Secretário Municipal de Obras, Viação e 

Serviços Urbanos e dá outras providências. 
 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 

Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, de conformidade com as 
disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011. 

D E C R E T A 
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. PAULO ORTEGA – R.G. n 1.510.917-PR.,  para 

o exercício do cargo de provimento em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, símbolo CC-1, a partir da data de 02 de Janeiro de 
2017, percebendo  os vencimentos de conformidade com os valores fixados no Anexo VI, da 
Lei Municipal n 711/2011. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 02 dias do mês de 
janeiro de 2017. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

a Prefeitura do Município de Ourizona, aos 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 009/2017 
 
SÚMULA – Nomeia Diretora da Divisão de Recursos Humanos e dá 

outras providências. 
 

O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, de conformidade com as 
disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011. 

 
D E C R E T A 

Art. 1º. Fica nomeada a Srta. JAQUELINE PIZANI RAMON,  R.G. n 
9.740.193-4-PR.,  para o exercício do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DA 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, símbolo CC-2, a partir de 02 de Janeiro de 2017, 
percebendo  os vencimentos de conformidade com os valores fixados no Anexo VI, da Lei 
Municipal n 711/2011 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 02 dias do mês de janeiro de 2017. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

do Município de Ourizona, aos 02 dias do mês de 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.010/2017 
 
SÚMULA – Nomeia Diretora da Divisão de Contabilidade e 

Orçamento e dá outras providências. 
 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 

Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, de conformidade com as 
disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011. 
 

D E C R E T A 
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. FABIANI FERRAREZI,  R.G. n 8.079.968-3-

PR.,  para o exercício do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DA DIVISÃO DE 
CONTABILIDADE E ORÇAMENTO, símbolo CC-2, a partir de 02 de Janeiro de 2017, 
percebendo  os vencimentos de conformidade com os valores fixados no Anexo VI, da Lei 
Municipal n 711/2011. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta  data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 02 dias do mês de 
janeiro de 2017. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 011/2017 
 
SÚMULA – Nomeia Diretor da Divisão de Engenharia e 

Planejamento e dá outras providências. 
 

O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, de conformidade com as 
disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011. 
 

D E C R E T A 
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. RUBENS VANÇO,  R.G. n 587.653-2-PR.,  para 

o exercício do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE 
ENGENHARIA E PLANEJAMENTO, símbolo CC-2, a partir de 02 de Janeiro de 2017, 
percebendo  os vencimentos de conformidade com os valores fixados no Anexo VI, da Lei 
Municipal n 711/2011. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 02 dias do mês de janeiro de 2017. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

do Município de Ourizona, aos 02 dias do mês de 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 012/2017 
 
SÚMULA – Nomeia Diretor da Divisão de Fiscalização e Tributos e 

dá outras providências. 
 

O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, de conformidade com as 
disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011. 
 

D E C R E T A 
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. LAERTE BUSON – R.G. n 3.172.313-2-PR., 

funcionário pertencente ao quadro de provimento efetivo, para o exercício do cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS, 
símbolo CC-2, a partir da data de 02 de Janeiro de 2017, percebendo  os vencimentos de 
conformidade com os valores fixados no Anexo VI, da Lei Municipal n 711/2011. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta  data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 02 dias do mês de 
Janeiro de 2017. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

conformidade com os valores fixados no Anexo VI, da Lei Municipal n
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta  data, revogadas as di

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 013/2017 
 
SÚMULA – Nomeia Diretora da Divisão de 

Administração da Secretaria Municipal de 
Saúde e dá outras providências. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de  2011. 

D E C R E T A 
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. ENIRA SCHIMIDT ROJO,  R.G. n 

3.527.392-1-PR.,  para o exercício do cargo de provimento em comissão de 
DIRETORA DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, símbolo CC-2, a partir de 03 de Janeiro de 2017, percebendo  os 
vencimentos de conformidade com os valores fixados no Anexo IV, da Lei 
Municipal n 711/2011. 

Art. 2º. Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2017. 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

posições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  5/2017 - IL

5/2017
5/2017

06/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

5/2017
5/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
06/01/2017
06/01/2017
CONTRIBUIÇÃO MENSAL CISAMUSEP

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.044.3.1.71.70.00.00.00.00 (255),  2.044.3.3.71.70.00.00.00.00 (256)

- 000061 - CISAMUSEP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE

1 0,0000 50.000,00

1 50.000,00

Ourizona,   6   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  5/2017 - IL

5/2017
5/2017

06/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

5/2017
5/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
06/01/2017
06/01/2017
CONTRIBUIÇÃO MENSAL CISAMUSEP

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.044.3.1.71.70.00.00.00.00 (255),  2.044.3.3.71.70.00.00.00.00 (256)

- 000061 - CISAMUSEP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE

1 0,0000 50.000,00

1 50.000,00

Ourizona,   6   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  5/2017 - IL

5/2017
5/2017

06/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

5/2017
5/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
06/01/2017
06/01/2017
CONTRIBUIÇÃO MENSAL CISAMUSEP

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.044.3.1.71.70.00.00.00.00 (255),  2.044.3.3.71.70.00.00.00.00 (256)

- 000061 - CISAMUSEP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE

1 0,0000 50.000,00

1 50.000,00

Ourizona,   6   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

2.044.3.1.71.70.00.00.00.00 (255),  2.044.3.3.71.70.00.00.00.00 (256)

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  4/2017 - IL

4/2017
4/2017

06/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

4/2017
4/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
06/01/2017
06/01/2017
PROGRAMA DE CONSULTAS, EXAMES E CIRURGIAS ESPECIALIZADAS E PROGRAMA "LINHA 
SAÚDE MENSAL - CISAMUSEP.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.044.3.1.71.70.00.00.00.00 (255)  Saldo: 9.292,08

- 000061 - CISAMUSEP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE

2 0,0000 235.000,00

2 235.000,00

Ourizona,   6   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  4/2017 - IL

4/2017
4/2017

06/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

4/2017
4/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
06/01/2017
06/01/2017
PROGRAMA DE CONSULTAS, EXAMES E CIRURGIAS ESPECIALIZADAS E PROGRAMA "LINHA 
SAÚDE MENSAL - CISAMUSEP.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.044.3.1.71.70.00.00.00.00 (255)  Saldo: 9.292,08

- 000061 - CISAMUSEP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE

2 0,0000 235.000,00

2 235.000,00

Ourizona,   6   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

2.044.3.1.71.70.00.00.00.00 (255)  Saldo: 9.292,08

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  3/2017 - IL

3/2017
3/2017

05/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

3/2017
3/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
05/01/2017
05/01/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA OS 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (19),  2.122.3.3.90.39.00.00.00.00 (26),  2.008.3.3.90.39.00.00.00.00 (28),
2.003.3.3.90.39.00.00.00.00 (47),  2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59),  2.023.3.3.90.39.00.00.00.00 (98),
2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (109),  2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (124),  2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (181),
2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (201),  2.041.3.3.90.39.00.00.00.00 (222),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (264),
2.054.3.3.90.39.00.00.00.00 (377),  2.068.3.3.90.39.00.00.00.00 (422),  2.069.3.3.90.39.00.00.00.00 (433)

- 000010 - BRASIL TELECOM S/A 1 0,0000 60.000,00

1 60.000,00

Ourizona,   5   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  3/2017 - IL

3/2017
3/2017

05/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

3/2017
3/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
05/01/2017
05/01/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA OS 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (19),  2.122.3.3.90.39.00.00.00.00 (26),  2.008.3.3.90.39.00.00.00.00 (28),
2.003.3.3.90.39.00.00.00.00 (47),  2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59),  2.023.3.3.90.39.00.00.00.00 (98),
2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (109),  2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (124),  2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (181),
2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (201),  2.041.3.3.90.39.00.00.00.00 (222),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (264),
2.054.3.3.90.39.00.00.00.00 (377),  2.068.3.3.90.39.00.00.00.00 (422),  2.069.3.3.90.39.00.00.00.00 (433)

- 000010 - BRASIL TELECOM S/A 1 0,0000 60.000,00

1 60.000,00

Ourizona,   5   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (19),  2.122.3.3.90.39.00.00.00.00 (26),  2.008.3.3.90.39.00.00.00.00 (28),
2.003.3.3.90.39.00.00.00.00 (47),  2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59),  2.023.3.3.90.39.00.00.00.00 (98),
2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (109),  2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (124),  2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (181),
2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (201),  2.041.3.3.90.39.00.00.00.00 (222),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (264),
2.054.3.3.90.39.00.00.00.00 (377),  2.068.3.3.90.39.00.00.00.00 (422),  2.069.3.3.90.39.00.00.00.00 (433)

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  2/2017 - IL

2/2017
2/2017

05/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

2/2017
2/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
05/01/2017
05/01/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AGUA POTAVEL PARA OS 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59),  2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (181),  2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (201),
2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (264)

- 000077 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR 1 0,0000 130.000,00

1 130.000,00

Ourizona,   5   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  2/2017 - IL

2/2017
2/2017

05/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

2/2017
2/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
05/01/2017
05/01/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AGUA POTAVEL PARA OS 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59),  2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (181),  2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (201),
2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (264)

- 000077 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR 1 0,0000 130.000,00

1 130.000,00

Ourizona,   5   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

00.00.00.00 (181),  2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (201),

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

DECRETO Nº. 017/2017 
 
SÚMULA – Nomeia Diretora da Divisão Municipal de Assistência 

Social e dá outras providências. 
 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 

Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, de conformidade com as 
disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011. 

D E C R E T A 
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. GEANNI GUERREIRO KAMITAMI, R.G. n 

7.285.026-2-PR.,  para o exercício do cargo de provimento em comissão de DIRETORA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, símbolo CC-2, a partir de 09 de Janeiro de 2017, 
percebendo  os vencimentos de conformidade com os valores fixados no Anexo VI, da Lei 
Municipal n 711/2011. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta  data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 06 dias do mês de 
janeiro de 2017. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 016/2017 
 

SÚMULA – Nomeia Diretor da Divisão de Administração Geral e dá 
outras providências. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 

Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, de conformidade com as 
disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011. 

D E C R E T A 
Art. 1º. Fica nomeado  Sr. MARCOS PAULO DA SILVA,  R.G. n 6.933.641-

84-PR.,  para o exercício do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO 
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, símbolo CC-2, a partir de 04 de Janeiro de 2017, 
percebendo  os vencimentos de conformidade com os valores fixados no Anexo VI, da Lei 
Municipal n 711/2011. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta  data, revogadas as disposições em 
contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 04 dias do mês de janeiro de 2017. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

percebendo  os vencimentos de conformidade com os valores fixados no Anexo 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

do Município de Ourizona, aos 04 dias do mês de 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 015/2017 
 
SÚMULA – Nomeia Diretora da Divisão de 

Administração e Auditoria Hospitalar e dá 
outras providências. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 

D E C R E T A 
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. LUCIANA MARTINS R.G. n 

9.283.785-8-PR.,  para o exercício do cargo de provimento em comissão de 
DIRETORA DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E AUDITORIA HOSPITALAR, 
símbolo CC-2, a partir de 03 de Janeiro de 2017, percebendo  os vencimentos 
de conformidade com os valores fixados no Anexo VI, da Lei Municipal n 
711/2011. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 03 dias do mês de Janeiro 
de 2017. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

Este Decreto entra em vigor nesta
contrário.

do Município de Ourizona, aos 03

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 014/2017 
 
SÚMULA – Nomeia Diretora da Divisão de Programa Saúde da 

Família e dá outras providências. 
 

O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, de conformidade com as 
disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011. 

 
D E C R E T A 

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. ANA CLAUDIA CONTIERI SOSSAI, R.G. n 
8.651.776-0-PR., para o exercício do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DA 
DIVISÃO DE PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA, símbolo CC-2, a partir de 03 de Janeiro, 
percebendo os vencimentos de conformidade com os valores fixados no Anexo VI, da Lei 
Municipal n 711/2011. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 03 dias do mês de Janeiro de 2017. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

do Município de Ourizona, aos 03 dias do mês de 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  6/2017 - IL

6/2017
6/2017

06/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

6/2017
6/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
06/01/2017
06/01/2017
ANUIDADE AMUSEP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRIÃO PARANAENSE

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59)  Saldo: 133.000,00

- 000020 - ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO SETENTRIAO
PARANAENSE

1 0,0000 40.000,00

1 40.000,00

Ourizona,   6   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  6/2017 - IL

6/2017
6/2017

06/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

6/2017
6/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
06/01/2017
06/01/2017
ANUIDADE AMUSEP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRIÃO PARANAENSE

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59)  Saldo: 133.000,00

- 000020 - ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO SETENTRIAO
PARANAENSE

1 0,0000 40.000,00

1 40.000,00

Ourizona,   6   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2017 - DL

7/2017
7/2017

06/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

7/2017
1/2017-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
06/01/2017
06/01/2017
ANUIDADE ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO PARANA

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59)  Saldo: 93.000,00

- 002477 - ASSOCIA€AO DOS MUNICIPIOS DO PARANA 1 0,0000 5.000,00

1 5.000,00

Ourizona,   6   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2017 - DL

7/2017
7/2017

06/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

7/2017
1/2017-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
06/01/2017
06/01/2017
ANUIDADE ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO PARANA

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59)  Saldo: 93.000,00

- 002477 - ASSOCIA€AO DOS MUNICIPIOS DO PARANA 1 0,0000 5.000,00

1 5.000,00

Ourizona,   6   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  2/2017 - DL

8/2017
8/2017

06/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

8/2017
2/2017-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
06/01/2017
06/01/2017
CONTRIBUIÇÃO MENSAL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICIPIOS.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59)  Saldo: 88.000,00

- 002257 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICIPIOS 1 0,0000 7.500,00

1 7.500,00

Ourizona,   6   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  2/2017 - DL

8/2017
8/2017

06/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

8/2017
2/2017-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
06/01/2017
06/01/2017
CONTRIBUIÇÃO MENSAL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICIPIOS.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59)  Saldo: 88.000,00

- 002257 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICIPIOS 1 0,0000 7.500,00

1 7.500,00

Ourizona,   6   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  3/2017 - DL

9/2017
9/2017

06/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

9/2017
3/2017-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
06/01/2017
06/01/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE POSTAGENS.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59)  Saldo: 80.500,00

- 002545 - CORREIOS - ECT EMP. BRAS. DE 1 0,0000 7.000,00

1 7.000,00

Ourizona,   6   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  3/2017 - DL

9/2017
9/2017

06/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

9/2017
3/2017-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
06/01/2017
06/01/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE POSTAGENS.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59)  Saldo: 80.500,00

- 002545 - CORREIOS - ECT EMP. BRAS. DE 1 0,0000 7.000,00

1 7.000,00

Ourizona,   6   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  3/2017 - DL

9/2017
9/2017

06/01/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

9/2017
3/2017-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
06/01/2017
06/01/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE POSTAGENS.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59)  Saldo: 80.500,00

- 002545 - CORREIOS - ECT EMP. BRAS. DE 1 0,0000 7.000,00

1 7.000,00

Ourizona,   6   de  Janeiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59)  Saldo: 133.000,00

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59)  Saldo: 93.000,00

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59)  Saldo: 88.000,00

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (59)  Saldo: 80.500,00

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 

 

DECRETO Nº 02/2017 
 

SÚMULA: Autoriza a baixa da caução oferecida ao 
Município, em garantia da execução das obras de 
infraestrutura do Residencial Novo Centro. 

 
O Prefeito do Município de Florai, Sr. Fausto Eduardo Herradon, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, e; 
 
CONSIDERANDO o Laudo de Vistoria de Obra, expedido pelo 
Setor de Engenharia Municipal, atestando o cumprimento das obras 
e serviços de infraestrutura do Residencial Novo Centro de acordo 
com as especificações, normas e condições contratuais,  
 

                                       D E C R E T A:  
 
Art. 1º Fica autorizada a baixa da caução em favor do Município 

de Floraí-PR, dos imóveis de propriedade de MARCOS CHARLES PEREIRA DA 
SILVA, constituído pelos Lote de terras sob o nº 08 da quadra 03, matrícula nº 20.787 e 
Lote 13 da Quadra 10, matrícula nº 20.900, localizados no “RESIDENCIAL NOVO 
CENTRO”,  pois, as obras de infraestrutura já foram devidamente executadas. 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 06 (seis) dias do mês de 

janeiro de dois mil e dezessete. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

 

DECRETO Nº 03/2017 
 

SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

D E C R E T A:  
 
Art. 1º - Exonerar a partir de 31 de Dezembro de 2016, a Servidora Pública Municipal: 
CECILIA RODRIGUES GALEGO, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Enfermagem, Símbolo CC-3, da Estrutura Organizacional da 
Prefeitura Municipal. 
 
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 06 dias do mês de 
Janeiro de dois mil e dezessete. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 – Tel: (44) 3242 - 1292 

 
 

DECRETO Nº 04/2017 
 

SÚMULA:  Nomeação de cargo comissionado e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei nº 897/2001 e 
suas alterações.  

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Nomear a partir de 01 de janeiro de 2017, a Senhora: CECILIA 
RODRIGUES GALEGO – R.G. Nº 7.106.993-1 SSP/PR, para ocupar o cargo de 
provimento em Comissão de Encarregado da Seção de Enfermagem, Símbolo CC-4, 
da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal.  

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 06 dias do mês de janeiro de 
2017. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 
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DECRETO Nº 05/2017 
 

SÚMULA:  Nomeação de cargo comissionado e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei nº 954/2004 e 
suas alterações.  

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Nomear a partir de 01 de Janeiro de 2017, a Senhora: 
SANDRA CRISTINA GRIGOLETO – R.G. Nº 6.557.055-6 SSP/PR, para ocupar o cargo 
de provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Enfermagem, Símbolo CC-3, da 
Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal.  
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 06 dias do mês de Janeiro de 
2017. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 


